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ATO DAS DISPOSiÇÕES ORGANIZACIONAIS TRANSITÓRIAS

PREÂMBULO
" ,

Nós, vereadores eleitos pelo povo de Itaquitinga, reunidos para votar
a norma legal que tem por fim estabelecer e promover, segundo os prínct-
pios constitucionais federal e estadual, a busca da igualdade entre os cida-
dãos, garantindo-lhes o exerclcio dos direitos sociais e individuais, a se-
gurança. a [ustlça; a inviolabilidade dem6crática, sem quaisquer precon-
ceitos e discriminações, e ao municlpio, noslirnitesdeaua responeabãlda-
de}autonomia e competência, paz e harmonia lndlspensévelsao seu desen-
volvimento e de seus Munrcipes PROMULGAMOS, SOB A PROTEÇÃO
DIVINA. a seguinte lEI ORGÃNICA DO MUNiCíPIO DE.tTAOUITINGA.

'TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL
CAPíTULO I
DO MUN1Crp'IO
SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Artigo 12 - O Município de ltaquitinga. pessoa jurldlce de .Direito
Público interno, parte integrante do Estado de Pernambuco, no pleno uso
de sua autonomia polftica, administrativa, financeira e em tudo que res-
peite o seu peculiar interesse, reger-se-ã por esta Lei Orgânica, votada e
aprovada por sua Câmara Municipal, e as demais que adotar, respeitados
os princíptos estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 22 - São poderes do Municrpio. independentes e harmônicos,
entre si, o leglslativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo. pelo
Prefeito Municipal.

Art.3g - São slmbolos do Municrpio de Itaqultinga, a Bandeira e o
Hino, estabelecidos em leis, representativos de sua cultura e hlstõria. ,

Art.42 - A sede do Municrpio lhe dá o nome e tem acateqorla de
Cidade.

seçÃo /I
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIc{PIO

Artigo 5g - É rnantida a integridade do Território do Municrpio. po-
11011<10, no entanto, dividir-se, para fins administrativos, em' Distritos a se-
rum erlacfos, organizados. suprimidos ou fundidospor Lei Municipal, após
uousultupleblscttárla às populações diretamente interessadas, observada a
lunlalnção estadual.

CAP(TULO 11
DA COMPETÊNCIA DO MUNicíPIO
S~ÇÂOI
DA COMt't~TêNCIAPRIVATIVA

AHltlO (lI! • Ao Mllnl\lllllo 1'01111'1.110 pmy~lr 11 tudo nunnto IHlrolflt:lfl
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ne com seu peculiar interesse e o bem-estar de sua população. competin-
do-lhe, privativamente. dentre outras. as atribuições. a saber:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
1\ -instituir earrecadar os tributos de sua competência;
111 - aplicar suas rendas, sem prejufzo da obrigatoriedade de prestar

contas e publicar balancetes, nos prazos fixados em lei;
IV - criar. organizar e suprimir Distritos. observada a legislaç§'o Es-

tadual;
,V - organizar e prestar. diretamente ou sob regime de concessão,

permissão ou autorização. entre outros. os seguintes serviços: ,
a} - Transporte coletivo urbano e lntramunlclpal, que terá caráter

essencial;
b) - esgoto sanitário; ,
c) - mercados. feiras e matadouros;
d) - cemitérios e serviços funerários;
e) - iluminação pública;
t) - limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo

domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; .
g) - construção e conservação de estradas e caminhos municipais.
VI - Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do

Estado, programa de educação pré-escolar, de ensino fundamental e pro-
fissionalizante;

VII -prestar, com a cooperação técnica e flnancelra da União. do
Estado e da Séguridade Social, serviços de atendimento à saúde da popu-
lação;

VIII - conceder e permitir os serviços públicos locais e os que lhe
sejam concernentes, respeitados os interesses da União, do Estado e ou-
tros Munic!pios;

IX - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento e da ocupação
do solo urbano;

X - promover a proteção do património histórico-cultural local, ob-
'Servada a legislação da ação fiscalizadora Federal e Estadual;

XI - elaborar e executar o seu plano diretor, como instrumento bá-
sico da política de desenvolvimento e de expansão urbana;

XII - elaborar e executar a polltica de desenvolvimento urbano. com
o objetivo de ordenar as funções sociais das áreas habitadas do Municfpio
e garantir o bem-estar de seus habitantes;

XIII- elaborar o seu orçamento anual e plurianual de investimen-
tos. prevendo a receita e fixando a despesa;

XIV - ordenar 'as atividades urbanas, fixando condições e horários
para funcionamento dos estabeleclrnentos industrials,comerclais a de ser-
viços, além de festa e outras diversõaa públicas, observadas as normas fo-
derals pertlnentus:

XV "'Holidtlll , /111 f(1f~:nIHjhlíGIIOU alll'(jrl(ltldIJ \;Ornpohlutll,. Uarurniu
pnrn (il:lllf1prinHlllli) do flllni< dolnt'rrdllilt,:(IN I)()X~l(\uçii(J dq il/HI Pódor do
hlHr:ln; ,
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bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;
XVII - dispor sobre a organização, adrnlnistraçâo e execução dot

serviços locais;
XVII I - dispor sobre a administração, utilização e alienação do!

bens públicos;
XIX - organizar o quadro e estabelecer regime [urldlco único do!

Servidores Municipais da administração direta, das Autarquias e das Fun-
dações Públicas, elaborando o seu respectivo estatuto;

XX - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arrua-
mento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanrsti,
cas convenientes à ordenação do seu território, observada a Lei Federal; ,

XXI - conceder e renovar licença para:
aI - Localização, instalação e funcionamento de estabelecimento!

industriais, comerciais e de serviços;
bl - exerclcío de comércio, inclusive o ambulante;
c) - realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, ob

servadas as prescrições legais;
d) - prestação dos serviços de táxis;

l' e) - prestações de quaisquer outros serviços, observadas as legisla,
ções pertinentes.

XII - Cassar a licença do estabelecimento que se tornar prejudicial i
saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons costumes, fazendc
cessar a atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento; .

XXIII - estabelecer servidões administrativas necessárias à realiza,
ção de seus serviços, inclusive as dos seus concessionários;

XXIV - adquirir bens com a prévia autorização legislativa ou me,
diante o processo expropriatório;'

XXV - regular a disposição, o traçado e as demais condições do:
bens públicos de uso comum;

XXVI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, espe
cialmente no perfmetro urbano, determinar o itinerário e os pontos dI
parada dos transportes coletivos;

XXVII - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veícu
los:

XXVIII - conceder. permitir ou autorizar os servias de transporte:
coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIX - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e tráfego e"
condições especiais;

XXX - sinalizar as vias públicas urbanas, rurais e as estradas muni
clpais, bem como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

XXXI - regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas municipais
visando ao atendimento das necessidades de locomoção das pessoas por
tadoras de deficiência;

XXXII - disciplinar 'os serviços de carga e descargas e fixar tonela
{iOll'l tr;óxirtul I>érrnltidu tl voícutoaque circulem em vias públicas munici
pf,hl;'

XXXIII I(l(llllllfl\lltlIJll', IimHH~iar. pnlrYlitlr, autorizar o fhwalinJI fi ri
xueno dtl \:til'l.lI/(1!. fi 111 11'11H;loH, 11!!ll\ (;(JI'Tlh fi utillh,IÇi\() lIu f1liOhlLJlIOI nutro
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meios de propaganda, nos locais sujeitos ao Poder de Policia Municipal;
XXXIV - realizar serviços de asslstêncla social, diretamente ou por

meios de instituições privadas, conforme critérios e condições fixadas em
lei municipal; . .

XXXV - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares
de. pronto socorro, por seus próprios serviços 0\1 mediante convênio com
instituições especializadas; .

XXXVI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários
aos exercícios do seu poder de policia administrativa;

. XXXVII - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condições
sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXVIII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercado-
rias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação municipal;

XXXIX - dispor sobre registros, vacinação e captura de animais,
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser
portadores ou transmissores;

XL - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e re-
gulamentos, dispondo sobre a competência das autoridades com poder de
aplicá-Ias;

XLI - regulamentar a prestação dos serviços de carro de aluguel;
XLII - assegurar a expedlçâo de certidões requeridas às repartições

administrativas municipais para defesa de direitos e esclarecimentos de si-
tuações, nos prazos assinalados por esta Lei Orgânica;

XLIII - executar obras de:
a) - abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) - drenagem pluvial;
c) - construção e conservação de estradas, parques, jardins e hortos

florestais;
d) - construção e conservação de estradas vicinais;
e) - edificação e conservação de prédios públicos municipais;
XLIV - realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XLV - realizar programas de alfabetização;
XLVI -realizar atividades de defesa civil, inclusive as de combate

a incêndios e prevenção de acidentes naturais, em coordenação com a
União e o Estado;

XLVII- promover a cultura e a recreação;.
XLVIII- promover o turismo e expor, àcomunldade e turistas, os

valores e patrimônios. históricos locais, podendo, para tanto, contar COma
colaboração de órgã()sJederais, estaduals.e com alnlclativa privada;

XLIX -: fomentara atividade artesanal:
L - promover as ações culturais, especialmente as inerentes às tra-

diçõeslocais; .
LI -. fixar os feriados municipais;
LlI - exigir,na forma dalei,o determinado às rnarqulzes;
l.I 11.•... datçrmion r.os Ipc~is· para .lnstatação de depósitos e sucatas de

fQp'p,.yl,lrt>,lll:\Sli(lPS oovtr<)Sr)"\!l11~ríai5 que possam contribuir, pela sua
n.tltlYllllll LlquIlIJlltufJ1rnU.IJilrlplqiçnq............. ... .

!t '1"/. Ann911l1.rHi.119,\(,)\IIIIPlonltl· (I uftwllhonto,duq\,líl trl,ll/;)(Jín(;j~o

XX deste artigo, deverão exigir reservas de áreas .destinadas a:
a) - Zonas verdes e demais logradourospúblicos;
b) - vias de tráfego e de passagem de canatlaaçõespüblicae, dees-

gotos e águas pluviais nos fundos dos vales, com rigorosa preservaçfto dos
mananciais; ..

c) - passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas plu-
viais, com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo desnl-
vel seja superior aummetro de frente ao fundo.

§ 2'2 !... ALei Complementar, de criação da guarda municipal,esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar à proteção dos
bens, serviços e instalações municipais. .

sscso II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Artigo 7'2 - É da competência administrativa comum do Municfpio,
da União e do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício
das seguintes medidas:

I - Zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência; ..

111- proteger os documentos, as obras' e outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis
e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras
de artes e outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciên"
cia;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas; .

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção aqropecuárla e organizar o abasteci-

mento alimentar;
IX - promover programas .de construção de moradias e a melhoria

das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,

promovendo a integraçãosocial dos setores desfavorecidos;
XI -registrar, acompanhar. e fiscalizar as concessões de direitos de

pesquisa e exploração de recursos hldrlcos e minerais em séuterritório;
XII - estabelecere implantar polltlca de.educaçâo para a segurança

do trânsito.

SEÇÃO 111
DA COMPETÊNCIASUPLEMENTAR

ArtiQ() ao...-;'....É dacomp~~êl)cia,ainda,d9.rv1JJnICrei6JilIQT .dt\~lPI'I.v~l"
tlVI.lf; (~ <10Jn\HWrl(lq~JÍ) S(~prQ()(:upnn1Qsurti09tLqU(l flJ!t\.1I;U(I~IHl.).8111lIW
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,.( mentar as legislações federal e estadual, no que couber, e naquilo que dis-
ser respeito ao seu particular interesse, visando a adaptá-Ias à realidade
local. .

J xv - utilizar tributos com efeito de confisco;
XVI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

XVII - instituir imposto sobre:
a) - patrimônio, renda ou serviço da União, do Estado e de outros

Municfpios;
b) - templos de qualquer culto;
c) - patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e das instituições
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requi-
sitos da lei federal;

d) - livros, jornais, periódicos e o papel destinado à impressão;
XVIII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de

qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;
XIX - iniciar programas ou projetos não incluídos na lei Orçamen-

tária anual;
XX - realizar despesas ou assumir ..obrigações diretas que excedam

os créditos orçamentários ou adicionais;
XXI - realizar operações de crédito que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suple-
mentares ou especiais, com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder le-
gislativo, por maioria absoluta;

XXII - abrir crédito suplementar ou especial, sem prévia autoriza-
ção legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

XXIII - transpor, remanejar ou transferir os recursos de uma cate-
goria para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorlzação legis-
lativa;

XXIV - conceder ou utilizar créditos ilimitados;
XXV - instituir fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização

legi'slativa;
XXVI - conceder subvenção ou auxílio do Poder Público às entida-

des de previdência privada com fins lucrativos;
XXVII - constituir embaraço à plena liberdade de informação jorna-

lística em qualquer veículo de comunicação social, observando o disposto
no Art. 5e.?, IV, V, X, XIII e XIV, da Constituição Federal;

XXVIII - qualquer censura de. natu reza política, ideológica e artlsti-

'l(j II

CAPíTULO III
DAS VEDAÇÕES

ca,

Artigo 99 - Ao Município, é vedado:
I - Vincular ou equiparar vencimentos para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no Inciso XII do Art.
37 e Art. 39, § 19 da Constituição Federal;

\I - criar Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais;
III - estabelecer cultos religiosos ou Igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhe o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colabo-
ração de interesse público;

IV - recusar fé aos documentos públicos;
V - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
VI - criar empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia

ou fundação pública ou subvencioná-Ias, sem a devida autorização legisla-
tiva;

VII - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos
pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa escrita, falada, televi-
sada, serviços de" auto-falantes ou qualquer outro meio de comunicação,
propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;

VIII - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, informa-
tivo ou de orientação social assim como a publicidade da qual constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de au-
toridades ou servidores públicos;

IX - destinar recursos públicos para auxílio ou subvenções às insti-
tuições privadas com fins lucrativos;

X - destinar 'recursos públicos para auxílio ou subvenções a agre-
miações carnavalescas, clubes de serviços ou desportivos, órgãos de clas-
se, similares ou quaisquer outros que não tenham sua vida, juridicamente
regularizada;

XI - outorgar isenções, anistias fiscais ou permitir a remição de
dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;

XII -exigir ou aumentar tributos, sem lei que a estabeleça;
XIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contram em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão da
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denomi nação iu rfdica dos rendimentos, títulos ou di reitos;

XIV - cobrur tributos:
ti) 0111 nd,l!,Hio n Into s Horudoros ocorrido!': antes do inicio da vi-

\Iôlwi;1 tia lui qll(lll:' houvur il\slitlllrlo ou uumcntuclo:
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§ 19 - A vedação do Inciso XVII, "a", é extensiva às autarquias e às
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados .às suas finalidades essen-
ciais ou às delas decorrentes.

§ 29 - As vedações do Inciso XVII, "a" e do Parágrafo anterior não
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a ex-
ploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis [l em-
pronndimuntos privados, ou nos casos em que 1li:.1iu conrra-prnstuçüo \')11

PiI!I<lIt1()1l10 (.111pl()~;n uu loril;\:; pulo IISII(ll'io,. Ilmil OXf'II\OIII o liI'Olnihllll1i
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!i :3',1 ., 1\1\ vOdOÇ(JOHUXPfllUutllJ no Ihdl$O XVII,"b" e "O", cornpreen-
dern somente o patrimônio, a renda f' os serviços relacionados com as fi-
nalidade!! essenciais das enttdadesnelasmenclonadas.

§ 4!! - Qualquer anistia ou remição que envolva matéria tributária
só poderá ser concedida através de lei especifica municipal.

§ 4!1 - Na sessão extraordinária, a Câmara Munlclpal deliberará, ex-
clusivamente, sobre a matéria da convocação.

Artigo 13 - As deliberações da Câmara seráo tomadas por maioria
de votos, presente, pelo me~os, a maioria de seus Membros, salvo ,os ca-
sos excetuados nas Constituições Federal e Estadual, nesta Lei Orgânica e
no seu Regimento Interno.

§ 19 - A sessão legislativa ordinária não, será interrompida sem a
deliberação sobre o Projeto de Lei Orçamentária. '

§ 29 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto des-
tinado ao seu funcionamento.

§ 39 - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da
Câ'mara.

§ 49 - As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário de,
pelo menos, 2/3 (dois terços] dos Vereadores, adotada em razão de motivo
relevante.

§ 59 - As sessões somente poderão ser abertas com a presença de,
no rnlnimo, 1/3 (um terçol dos Membros da Câmara.

§ 69 - Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o
livro de presença, até o inicio da ordem do dia, participar dos trabalhos de
plenário e das votações.

TíTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAP~UL6I' ,
DO PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

,.

Artigo 10 - O Poder Legislativo do Municfpio é exercido pela Câ-
mara Municipal, que funciona de acordo com o seu Regimento Interno,
observados os princlpios constitucionais e os da presente Lei Orgânica.

Parágrafo Único - Cada Legislatura terá a duração' de quatro anos,
compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

Ãrtigo 11 - A Câmara Municipal é composta de Vereadores, leglti-
mos representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional e através
do voto direto e secreto, para um mandato de quatro anos.

§ 1!! - São condições de eleqibilldade .para o mandato de Vereador,
na forma da lei federal:

I - A nacionalidade brasileira;
11 - o pleno exerclcio dos direitos pollticos;
111 - o alistamento eleitoral;
IV - o domicflio eleitoral da circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - ,a idade mfnima de 18 (dezoito) anos;
VII - ser alfabetizado.
§ 29 - O número de Vereadores é proporcional à população do Mu-

nicíplo, observados os limites previtos no Inciso IV, do Art. 29, da Consti-
tuição Federal, e segundo os critérios a serem adotados por legislações
pertinentes.

§ 3!!...- A eleição dos Vereadores dar-se-à até noventa (90) dias do
término do mandato dos que devam suceder.

Artigo 12 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede
do Municlpio, de 15de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto a 15 de
dezembro.

§ 19 - As reuniões marcadas para as datas fixadas no caput deste
'artigo, serão transfertdas para o primeiro dia útil subseqüente, quando re-
calrem em sábados, domingos ou feriados. '

§ 29 - A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias
ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 39 - A Câmara Municipal reunir-se-é, extraordinariamente, quan-
do convocada pelo Prefeito, pela maioria absoluta de seus Membros, pelo
seu Presidente ou pela Comissão Representativa da Câmara, quando hou-
ver matéria de interesse relevante e urgente a deliberar.

: 12

SEÇÃO I
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

'Jl

Artigo 14 - A Câmara reunir-se-á em sessão preparatória, no dia 19
(primeiro) de janeiro do primeiro ano da Legislatura, para a posse do Pre-
feito, Vice-Prefeito e de seus Membros e eleição da Mesa.

§ 19 - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará indepen-
dente de número, sob a presidência do mais votado entre os presentes.

§ 2!! - O Vereador que não tomar posse na sessão, prevista no Pa-
rágrafo anterior, deverá fazê-Io dentro do prazo de 15 dias do início do
funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo
motivo justo, aceito pela Câmara Municipal.

§ 39 - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob
a Presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo maioria ab-
soluta dos Membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que
serão, automaticamente, empossados.

§ 49 - Inexistindo número legal, o Vereador mais votado, dentre os
presentes, permanecerá na presidência e convocará sessões diárlás, até
que seja eleita a Mesa.

§ 59- A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-sa- ' '
á no dia 19 (primeirol de janeiro do terceiro ano de cada legislatura, consi-
derando-se, automaticamente, ernpossedos os eleitos.

§ 69 - No ato da posse e ao término do mandato, os Vereadores
deverâo fazer declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas' na Câ-

, mara, constando das respectivas atas o seu resumo.
'Artigo 15 - O mandato da Mesa, que ,terá competências e atribui-

ções definidas no Regimento Interno, será de02 Idois) anos, vedada a re-
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condução para o mesmo cargo na eleição, imediatamente subseqüente.
Artigo 16 - A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do vice-

presidente, do 29 vice-presidente, do 19 e 29 Secretários, os quais se subs-
tituirão nessa ordem e terão competências e atribuições definidas no Re-
gimento Interno. .

§ 19 - Na constituição da Mesa, é assegurada, tanto quanto possível,
a representação proporcional dos partidos ou de blocos parlamentares que
participam da Casa.

§2'1 - Na ausência dos Membros da Mesa, o Vereador mais votado
assumirá a presidência.

§ 3'1 - Qualquer ocupante da Mesa poderá ser destituído dela pelo
voto de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara, quando faltoso.omlsso
ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, lhe sendo
assegurado o direito à ampla defesa, elegendo-se outro vereador para a
cõrnplernentação do mandato.

§ 49 - A Câmara Munlclpal terá comissões permanentes e especiais,
constituídas na forma e com as atribuições definidas no Regimento Interno
ou no ato de que resultar a sua criação.

Artigo 17 - Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao
Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões, junto
às comissões, sobre projetos que nelas se encontrem para estudo.

§ 1'1 - O Presidente' da Câmara, no caso previsto no caput deste ar-
tigo, consultará o plenário sobre a solicitação, a quem caberá deliberar,
sendo necessário para sua aprovação o voto de 2/3 (dois terços), no mlni-
mo, dos Membros da Câmara.

§ 29 - Em caso de aprovação plenária da solicitação, o presidente da
comissão designará dia e hora para o pronunéiamento e o seu tempo de
duração, que fica incorporado no prazo regimental da comissão.

Artigo 18 - A maioria e a Minoria, as representações partidárias e os
blocos parlamentares terão L1der e Vice-Líder.

§ 1'1 - A indicação dos LIderes será feita em documento subscrito
pelos membros das representações majoritárias, minoritárias, blocos par-
lamentares ou pártldos pollticos à Mesa, nas 72 (setenta e duas) horassub-
seqüentes à instalação de cada período legislativo ordinário.

§ 2'1 - Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando co-
nhecimento à Mesa da Câmara dessa designação.

Artigo 19 - Além de outras atribuições previstas no Regimento In-
terno,os LIderes indicarão os representantes partidários nas comissões da
Câmara.

Parágrafo Único - Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições
serão exercidas pelo Vice- L1der ..

Artigo 20 - À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei
Orgânica, compete elaborar o seu Regimento Interno, dispondo sobre SU(i

organização, política e provimento de cargos da.seus pHdiclns(l, espacial-
mente, sobro:

I $1WíIH:1Hhi~:il()(f ·fOrn;íQI)IHflUI1IO;

" P9}I.HO do rll)ll~l M.urrll)l(/t\;
11 I olpit,:l\n dn fYhl\iiI, lHl.i\:oli·qmniçiHi 1i !,I,rHllilrilHlÍt,?\)!iÜ;

1·1

IV - número de reuniões mensais;
V - comissões;
V I - sessões;
VII - deliberações;
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Artigo 21 - Por deliberação da maioria de seus Membros, a Câm,

poderá convocar o Prefeito. Secretário Municipal ou diretor equivaler
inclusive Presidente de Autarquia ou Fundação ou seus respectivos di!
tores para, pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos, prev
mente estabelecidos, importando em crime de responsabilidade a ausên
sem justificação adequada.

Parágrafo Único - Sendo vereador licenciado a autoridade com
cada a prestar esclarecimentos, o seu não comparecimento. nas condiçé
mencionadas no caput deste art., caracterizará procedimento lncornpatt
com a dignidade da Câmara para instauração do respectivo processo,
forma da lei federal e conseqüente cassação do mandato.

Artigo 22 - As autoridades mencionadas no artigo anterior, a S
pedido, poderão comparecer perante o plenário ou qualquer comissão
Câmara para expor assunto e discutir projetos de lei ou qualquer outro é

normativo relacionado com o seu serviço administrativo.
Artigo 23 - A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escri

de informações às autoridades referidas no Art, 26 desta lei Orgânica, il
portando crime de responsabilidade a recusa ou o não atendimento,
prazo de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de informação falsa.

Artigo 24 - A Mesa da Câmara decidirá sempre por maioria de SE

membros e terá competências e atribuições definidas no Regimento lnu
no.

SEÇÃO 111
DAS AJRIBUIÇÕES DA CÂMARA

Artigo 25 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefei
legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente
que se refere ao seguinte:

I - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência bem cor
aplicar as suas rendas;

II - autorizar isenções e anistias fiscais e as remições de dívidas;
111 - votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, be

como autorizar a abertu ra de créditos suplementares e especiais;
IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e o~er

ções de créditos, bem como a forma e os meios de pagamento;
V - autorizar a concessão deauxílio e subvenções;
VI - autorizar abr,Oimi7.ação, prestação e concessão de serviços p

bliuos:
VII uurorlzar (I t;6n(;t;flH!:U) do dlraito 1'(1aIdo usá do bens rnunh
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IX " uutorlzm n (jlionoçtlo. I~{ls$fio li errcndumonto do bens imóveis
rlo Munlclplo:

X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de
dtH1ÇÕO sem encarqo:

XI ~ criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções pú-
blicas, e fixar os respectivos vencimentos;

XII - criar, estruturar e conferir as atribuições a secretários ou dire-
tores equivalentes de órgãos da administração pública ;

XIII - aprovara plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e

consércio com outros Municfpios;
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 10-

uradouros públicos;
XVII - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas

ao zoneamento e loteamento;
XVIII - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a le-

gislação federal e a estadual, notadamente no-que diz respeito:
a) - à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pes-

soas portadoras de deficiência;
b] - à proteção de documentos, obras e outros bens de valor histó-

rico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens naturais notá-
veis e os sítios arqueológicos do Municfpio;

c) - a impedir a evasão, destruição e descaraotertzação de obras de
arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Município;

d) - à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
e} - à proteção do meio ambiente e ao combate à poluição;
f) - ao incentivo à indústria e ao comércio;
g) - à criação de distritos industriais;
h) - ao fomento da produção agropecuária e à orgahização do

àbastecimento alimentar;
i} - à promoção de programas de construção de moradias, melho-

rando as condições habitacionais e de saneamento básico.
j) - ao cornbateàaceusas da pobreza e aos fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
. I) - ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das concessões

de pesquisa e à exploração dos recursos hídricos e minerais em seu terri-
tório;

m) - ao estabelecimento eà implantação da política de educação
para o trânsito;

n) - à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em
lei complementar federal;

o) - ao uso e ao armazenamento dosagrotóxicos, seus componen-
tes e afins;

p) - às políticas públicas do Município;
XIX - guarda municipal destinada a proteger bens, serviços e ins-

tal ação do Município;
XX - ordenamento, parcelarnento, uso e ocupação do solo urbano;
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XXI o f\JllIl i líIÇf'IO o pItH{tnçl'Í(1 (10 serviços pübrlcos.
Arl:ino ;lG COrt\puto;) Cãmaru Municipal, privativamente, entre

c.!lllrll~l, lHlllO\.luintüs utrlbuições:
I ," elaglílr sua Mesa Diretora, bem como constituí-Ia na forma des-

tu I.u! OrlJünica;
II ...•elaborar o seu Regimento Interno;
111 - organizar os serviços administrativos internos e prover os car-

IJCltl respectivos;
IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços admi-

nistrativos internos e a fixação dos respectivos vencimentos;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice- Prefeito e aos Vereadores

para afastamento do cargo;
VI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Munidpio, por mais de 15

(quinze) dias; _
VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o pare-

cer do Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias do seu recebimento, observados os seguintes preceitos:

a) - o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por deci-
são de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara;

b) - decorrido o prazo de sessenta (60) dias, sem deliberação pela
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo
com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas;

c) - rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remetidas ao
Ministério Público para os fins de direito;

VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores,
nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica ena le-
gislação aplicável à espécie;

IX - autorizar a realização de empréstimos, .operação ou acordo
externo de qualquer natureza, de interesse do Município;

X - proceder à tomada de contas do Município através de comissão
especial, quando não apresentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias
após a abertura da sessão legislativa;

XI - deliberar sobre convênio, acordo ou qualquer outro instru-
mento celebrado pelo Municfpio com a União, oEstado, outra pessoa jurí-
dica de direito público interno ou entidades assistenciais culturais; -,

XII - estabelecere rnudar. temporariamente, o local de suas reu-
niões;

XIII - convocar o Prefeito, Secretário Municipal ou diretor equiva-
lente, inclusive presidente de Autarquia ou Fundaçãoou seus respectivos
diretores para prestar esclarecimento, aprazando-se dia e hora para o
comparecimento:

XIV - deliberar sobre o adiamento ou suspensão de suas reuniões;
XV - criar comissões especiais de inquérltosobre fato determinado

e prazo certo, que se incluam na competência da Câmara Municipal,me-
diante requerimento de, pelo menos, um terço de seu Membros;

XVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem
a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao
Município ou nele se tenham destacado pela atuação exemplar navida pú-
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blica e particular, mediante proposto, pelo veto du 'i,/:~(de)ls terços) dos
Membros da Câmara;

XVII - solicitar a Intervenção do Estado no Munícfpio;
XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos

de sua competência, consoante disposto em lei federal;
XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os

dá administração indireta e fundacional;
XX - fixar, em cada legislatura, para a subseqüente, a remuneração

do Prefeito, do Vlce-Prefeito e dos Vereadores, observado o que dispõem
os artigos 37,XI, 150, 11, 153, III e 153, § 22, I;, ,

XXI - exercer, com o auxflio do Tribunal de Contas, a fiscalização
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município;

XXII - sustar os atos normativos do Poder Execútivo queexorbitem
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

XXIII - representar ao Procurador Geral da Justiça, mediante a
aprovação de 2/3 (dois terços) dos seus Membros, contra o Prefeito, o Vi-,
ce-Prefeito, Secretários Municipais ou ocupantes de cargo da mesma na-
tureza, pela prática de crime contra a administração pública que tiver co-
nhecimento;

XXIV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Pretetto, conhecer de sua
renúncia e afastá-to, definitivamente, do cargo, nos termos previstos em
lei;

XXV - solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos referentes à
administração;

XXV!, - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXVII - decidir sobre a perda de mandato do Vereador, por voto

secreto e maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica.
§ 1Q - É fixado em tri nta (30) dias, prorrogáveis por igual perfodo,

desde que solicitado, e, devidamente justificado, o prazo para que os res-
ponsáveis pelos órgãos da administração direta e indireta do Municrpio
prestem as informações e encaminhem os documentos requisitados pela
Câmara Municipal, na forma desta Lei Orgânica.

§ 2Q - O não atendimento, no prazq estipulado no § anterior, faculta
ao Presidente da Câmara solicitar, na conformidade da legislação vigente e
sem prejuízo do disposto no Art. 21 e seu respectivo parágrafo 'único, a
intervenção do Poder Judiciário, a fim de fazer cumprir a legislação, com-
pelindo a autoridade ao cumprimento da convocação. "

Artigo 27 - Ao término de cada sessão legislativa, a Câmara elegerá,
dentre os seus Membros,' em votação secreta, uma Comissão Representa-
tiva, cuja composição reproduzirá, tanto quanto posslvel, a proporclcnali-
dade da representação partidária ou dos blocos parlamentares na Casa,
que funcionará nos interrégnos das sessões legislativas ordinárias, cornpe-
tindo-Ihe,além das atribuições previstas no Regimento Interno:

I - Reunir-se, ordinariamente, uma vez por semana, e, extraordina-
riamente, quando convocada pelo Presidente da Câmara; ,

11 - zelar pela prerrogativa do Poder Legislativo;
111- zelar pela observância Constitucional da Lei Orgânica e dos di-

reitos e garantia~ individuais; ,
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IV ,w convocar. extraordlnurlamente, a Câmara em caso de urgêl
ou lntorosse público relevante.

§ 1!! - A Comissão Representativa, constituída por número ímpai
Vereadores, será presidida pelo Presidente da Câmara.

§ 2~ - A Comissão Representativa deverá apresentar relatório
trabalhos por ela realizados, quando do reinlcio do período de funcio
mento ordinário da Câmara.

SEÇÃO IV
DOS VEREADORES,i

" Artigo 28 - Os Vereadores gozam de invlolabllldade por suas (
niões, palavras e votos no exerc'cio do mandato e na circunscrição do ~
niclpio.

, Artigo 29 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar.
rante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em razâo
exerclclo do 'mandato, nem sobre as pessoas que Ihes confiaram e ds
receberam ínformaçoas.

Artigo 30 - É vedado ao Vereador:
I - Desde a expedição do diploma:
a) - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito púl

co, autarquia, empresa pública, sociedade de .econornla mista ou ernpn
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedece
cláusula uniforme.

b) - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado.
clusive aqueles de que possa ser demitido "ad nutum", nas entida:
constantes da alínea anterior;

11 - desde a posse:
a) - Ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que gc

de 'favor decorrente de contrato celebrado com pessoa jurídica de dire
público, ou nela exercer função remunerada; .

b) - ocupar cargo ou função de que seja demissfvel "ad nutum" r
entidades referidas no Inciso I, "a";

c) - patrocinar causa em que sejam interessadas quaisquer das I

tidades de que trata a allnea "a" do Inciso I;
. d) -' ser titular de mais de um cargo ou mandato público eleti

Artigo 31 - Perderá o mandato, o Vereador:
. I - Que infringir qualquer das proibições estabeleci das no arti

anterior;
.11 - cujo procedimento for declarado incompatível com o dece

parlamentar; .
111 - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à te

parte das sessões ordinárias da Câmara. salvo licença ou missão ofie
autorizada; .

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos r

Constituições Federal e Estadual, na Legislação pertinente e na preser
Lei Orgânica;
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VI·, que uofror condenação criminal com sentença transitada em
julgado;

VII - que utilizar-se do mandato para a prática de corrupção ou im-
probidade administrativa;

VIII - que residir fora da circunscrição do Município;
IX - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do

prazo estabelecido nesta Lei Orgânica.
§ 1'? - Além dos casos definidos no Regimento Interno, considerar-

se-á incompatlvel com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2'2 - Nos casos dos Incisos I, 11 e IV deste artigo, a perda do man-
dato será decidida e declarada, por voto secreto e maioria absoluta, me-
diante provocação da Mesa Diretora ou de partido político representado na
Câmara, assegurada ampla defesa.

§ 3'2 - Nos casos previstos nos Incisos 111, a V e VII, VIII e IX, a perda
será declarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou mediante provocação de
qualquer de seus Membros ou de partido poHtico representado na Casa,
assegurada a ampla defesa.

§ 4'? - Extingue-se o mandato e assim será declarado pelo Presi-
dente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito do
Vereador.

~ Artigo 32 _. O Vereador poderá licenciar-se:
I - Por motivo de doença;
II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde

que, neste caso;' o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por
sessão legislativa.,

§ 1e - Não perderá o mandato o Vereador:
I - Investido no êargo de Ministro de Estado, Governador de Terri-

tório, Secretário de Estado, do Distrito Federal, do Território, do Municlpio
ou desempenhando, com prévia licença da Câmara, missão temporária de
caráter diplomático ou cultural;

11 - licenciado pela Câmara, nas hipóteses dos Incisos I e 11 deste ar-

<:!WO!lI,I\l VtllIl) dOlllVllSlídul'tll.llf1 IUlIl{Üllfl pruvi:;IIHl 11Olllo 111 tllln!lU do 111:1111"

çu suporlur n 120 [oanto I~ vlnte) dlas,
§ 'IV •• Ocorrendo vugo o não havendo suplente, fur-se-á oloiçüo

para preenchê-ta. so faltarem mais de quinze (15) meses para o término do
mandato.

§ 8'2 - O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de até
quinze (151 dias, contados da data da convocação, salvo justo motivo aceito
pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§ 9'2 - Enquanto não for preenchida a vaga a que se refere o § ante-
rior, calcular-se á o quorum em função dos Vereadores remanescentes.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIV O

tigo.

Artigo 33 - O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - Emendas à Lei Orgânica Municipal;
11- leis complementares;

111 - leis ordinárias;
Iv' - leis delegadas;

V - decretos legislativos;
VI - resoluções;
VII - medidas provisórias.
Artigo 34 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada me-

diante proposta:
I - De um terço (1/3), no mínimo, dos Membros da Câmara Munici-

pal;
11 - do Prefeito Municipal;
111 - de iniciativa popular, subscrita por, no mfnimo, 5% (cinco por

cento) do eleitorado municipal, de cujo percentual deverá computar-se,
pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado de cada Distrito;

§. 1'2 - A proposta será discutida e votada em dois turnos; com in-
terstlcios mlnimos de 10 (dez) dias e aprovada por dois terços (2/3) dos
Membros da Câmara Municipal,

, ~ 2e - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela
Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3'? - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de es-
tado de defesa, estado desltlo ou de intervenção noMunlcíplo. ,

§ 4'2 - A matéria de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não
poderá ser objeto de, nova proposta na mesma sessão legislativa.

Artigo,35 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1'2 - A iniciativa popular do projeto de lei de interesse específico
do Município, da Cidade, de distritos ou de bai rros. será exerclda. através
de manifestação expressa, subscrita, no rnlnirno, por 5% (cinco por cento)
do eleitorado municipal, com seus respectivos nomes completos, endere-
ços e aados identificados dos seus títulos eleitorais, respondendo civil e
criminalmente, pelas informações contidas nas propostas, os subscritos,

21:

~ 29 - O Vereador investido nos cargos de que se preocupa o § 1'2
deste artigo será considerado, automaticamente, licenciado, podendo op-
tar pela remuneração do mandato.

.•....

§ 3e - O afastamento para o desempenho de missões temporárias
de caráter diplomático, cultural, não implica a suspensão da remuneração
do mandato.

§ 4'2 - A licença para tratar de interesse particular não será inferior a
30 (trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato
antes do término da licença.

§ 5'2 - Independentemente de requerimento, considerar-se-é, como
licença sem remuneração, o não comparecimento às reuniões do Vereador
privado, temporariamente, de sua liberdade em virtude de processo crimi-
nal em curso.

§ 6'2 - O Suplente será -convocado pelo Presidente da Câmara, nos

~ to.
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§ 2;1 - O dispcsto no paráqrato <Interior aplica-se às propostas de

-emendas populares ti Lei Orgânica Municip~1.
Artigo 36 - As leis complementares somente serão aprovadas 'se,

obtiverem maioria absoluta dos votos dos Membros da Câmara 'Municipal,
observados os demais termos da votação das leis ordinárias.

. Parágrafo Único -Serão leis complementares, dentre outras, pre-
vistas nesta Lei Orgânica:

1.- O código Tributário do Municfpio;
II - Código de Obras ou ,Edificações; .
III - Plano Diretor.de De,senvolvimento Integrado;,
IV - Código de Postura;
V - leis instituidoras do regime jurfdico único dos servidores muni-

cipais e seu respectivo estatuto;
VI - lei orgânica instituidora da guarda municipal;
VII - lei de criação e extinção de cargos, funções ou empregos pú-

blicos, na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua
remuneração;

VIII,:" Código de Zoneamento;
IX - C6digo de Parcelamento do Solo;
X - direitos suplementares. de uso e ocupação do solo;
XI - concessão de serviços públicos;
XII- concessão de direito real de uso;
XIII - alienação de bens imóveis;
XIV - aquisição de bens imóveis por doação com encargos;
XV - autori:zação para obtenção de empréstimo de entidades finan-

ceiras privadas;
XVI -:- criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais,

de órgãos e de entidades da administração pública;
, Parágrafo Único - As leis previstas nos Incisos XI e XV do § anterior

exigem, para a sua aprovação, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos
Membros da Câmara.

Artigo 37 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que dispo-
nham sobre:

I - Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou em-
preççs públicos na administração direta e autárqulca, fixação ou aumento
de sua remuneração;

11- servidores públicos, seu regime jurfdico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

111- criaçãovestruturaçâo e atribuições das Secretarias e órgãos da
Administração Pública; , . , ' •

IV - matéria orçementárla e a que autoriza a abertura de créditos o'u'
conceda auxílios, prêmiose subvenções;

Parágrafo Único - Não será admitido aumento da despesa prevista
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o dis-
posto no Inciso IV, primeira parte. .

Artigo 38 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a ini~ia-
tiva das leis que dispenham sobre:

22
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I H Autorl:U,II.;flo para nbortura do crédito espoclul, através dn up"o ..
v(~lttlmonto total ou pardal das conslqnaçôes orçamontárlas da Cilmaro;

II - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação;
transformação ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação
da respectiva remuneração.

Parágrafo Único - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa
da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa pre-
vista.

Artigo 39 - O, Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua lniciativa, considerados relevanteS, os quais deverão ser
apreciados no prazo de 45 (quarenta e clnco) dias, contados da data em
que foi feita a sOlicitéção. . .' " "

§ 19. - Decorri!do o prazo fixado no caput deste artigo, sem delibera-
ção, o projeto será, lobrigatoriamente, incluldo na ordem do dia, com ou
sem parecer, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime
sua votação. I

§ 29 - Os prazos do § .19 deste artigo não correrão no perlódo de re-
cesso de-cãmera Muniolpatnern se aplicam aos projetos de codificação.

, Artigo 40 - Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Prefeito,
que, aquiescendo, o sancionará.

§ 19 - Considerando inconstitucional ou contrario ao' interesse pú-
blico, no todo ou em parte, o prefeito poderá vetar o projeto; total ou par-
cialmente! no prazo de quinze (15) dias úteis, contados da..ãta do recebi-
mento, e encaminhará, dentro de quarenta e oito (48) horas, ao Presidente
da Câmara os motivos do veto.

§ 29 -O veto parcial somente abranger.á texto integral do artigo, de
parágrafo, de inciso oude allnea.

§ 39 - Decorrido o prazo de que trata o § 19 deste artigo, o silêncio
do Prefeito importará sanção.

§ 49 .: O veto e os seus motivos serão publicados no órgão oficial,
no prazo previsto. no § 19 deste artigo.

§ 59 - O veto será apreciado pela Câmara, dentro de trinta (30) dias,
a contar do seu recebimento" em uma só discussão e votação. com ou sem
parecer, s6 podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Mem-
bros da Câmara, em escrutínlo secreto, não correndo prazo durante o re-
cesso legislativo •.

§ 69 - Seo veto não for mantido, será o projeto enviado, para pro-
mulgação, ao Prefeito'.

§ 79 - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no §, 5e deste
artigo, o veto será colocado na ordem do dia da reunião imediata, sobres-
tadas às demais proposições até a sua votação final.

§ 89 _ Nos casos dos §§ 39,59 e 6'.?, se O' projeto de lei não for pro-
mulgado dentro de quarenta e oito (48) horas; pelo Prefeito, o Presidente
da Câmara Municip!'ll fárá a 'sua promulgação.

§ 9'.? '- Na apreciação do veto, não poderá a Câmara Municipal intro-
duzir qualquer modificação no, texto vetado e nem cabe ao Prefeito do
Municipio retirá-Io. , .

Artigo 41 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que
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dtfvor6 (lolii;itHl ,I thJIl!WWiiO il Câmara Municipal.
S 1n •. Os atos de competência privativa da' Câmara, a matéria reser-

vado à lei complementar e os planos plurianuais e orçamentos não serão
objetos de delegação.

§ 29 - A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de resolu-
ção, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercfcio,

§ 39 - A resolução poderá determinar a apreciação do projeto pela
Câmara que o fará em votação única, vedada a apresentação de emenda.

Artigo 42 - A resolução destina-se a regular matéria polftico-admi-
nistrativa da Câmara, desua competencia exclusiva, não dependendo de
sanção ou veto do Prefeito Municipal.

Artigo 43 - A tramitação do processo legislativo das resoluções e
dos decretos legislativos dar~se-á conforme determinar o Regimento In-
terno da Câmara, observado, no que couber, o disposto nesta Lei Orgâni-
ca.

Artigo 44 - O Prefeito Municipal, em caso de calamidade pública,
poderá adotar medida provisória, com força de lei, para a abertura de cré-
dito extraordinário, devendo submetê-Ia, de imediato, à Câmara Munici-
pal, que, estando em recesso, será convocada, extraordinariamente, para
se reunir no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Únicc- A medida provisória perderá a eficácia, desde a
edição, se não for convertida em lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de
sua publicação, devendo a Câmara Municipal disciplinar as relações iurldl-
cas dela decorrentes. '

Artigo 45 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-
readores será fixada pela Câmara Municipal, no último ano de cada legis-
latura para a subseqüente, nos 60 (sessenta) dias que antecederam as elei-,
ções, segundo os principios das Constituições Federal e Estadual e obser-
vados os critérios estabelecidos pela lei complementar municipal.

Artigo 46 - A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa,
mediante proposta da maioria absoluta dos Membros da Câmara,

§ 39 _ O controle externo da Câmara será exercido com o auxflio (
Tribunal de Contasdo Estado e compreenderá a apreciação das contas (
Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades final
ceiras é orçamentárias do Municfpio, o desempenho das funções de aue
toria financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dt
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

§ 49 _ As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestad
anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de sessenta (60) dias ap
o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, conslderando-:
julgada, nos termos da conclusão deste parecer, se não houverdeliberaçi
dentro desse prazo.

§ 59 _ O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas sobre;
contas que o Prefeito e a Mesa Diretora da Câmara Municipal devar
anualmente, prestar, só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois te
ços) dos Membros da Câmara Municlpal, que sobre ele deverão prorun
ciar-se, no prazo de sessenta (60) dias após o seu recebimento;

§ 69 _ As contas relativas à aplicação de recursos transferidos pe
União e Estado, serão prestadas na forma da legislação federal e estadu
em vigor, podendo o Munic'pio suplementar essas contas, sem prejuízo (
Sua inclusão na prestação anual de contas.

Artigo 48 - O Executivo manterá sistema de controle interno, a fi
de: '

I - Criar condições indispensáveis par.a assegurar eficácia ao COI

trole externo e regularidade à realização da receita e despesa;
" _ acompanhar as execuções de programas de trabalho e do o

çamento;
"I - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV - verificar a execução dos contratos.
Artigo 49 - As contas do Municlpio, logo após a sua apreclaçãa pe

Câmara Municipal, flcatâo, durante sessenta (60) dias, à disposição (
qualquer cidadão residente ou dorniciliado no Munlcfplo. associação (
entidade de classe, para exame e apreciação, os quais poderão questk
nar-Ihes a legitimidade nos termos da lei.

Artigo 50 - O controle externo exercido pela Câmara MuniciPI
como auxílio do Tribunal de Contas do Estado. também compreenderá:

I - A fiscalização de quaisquer recursos repassados pela União, rru
diante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres e
Município;

" _ o julgamento, em caráter originário, das contas relativas à apl
cação dos recursOs recebidos pelo Município por parte do Estado;

111 _ a emissão dos pareceres prévios nas contas da Prefeitura e c
Mesa Diretora da Câmara Municipal, até o último dia útil do mês de di
zernbro de cada ano;

IV - o encaminhamento à Câmara Municipal e ao Prefeito do pan
cer elaboracio 5011f9 as contas, suqcrindo os medidas convenientes para
aprectaçuo f'in~d pola Cúrnuru dos Vereudores

'V n flHt:/.llllélt.:,11l dOto (110:1 qUI) iruportnrorn 0111 nomear, contrata
ildlllilil, IIp'lHtllll;lI, diflPllIIt,ftI', !fUl"ilir / IllIn!lroril', {llrlbttir ou suprlmlr VtlI
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SEÇÃO VI

DA FISCALlZAÇAO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇA-

Artigo 47 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do
Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo
pelo sistema de controle do executivo instituldo em lei.

§ 19 - A fiscalização mencionada neste artigo incidirá sobre os as-
pectos de legalidade, legitimidade, eficácia, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas.

§ 22 - É obrigatória a prestação de contas por qualquer pessoa física
ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, gerencie, ou que, por qualquer
forma, administre dinheiro. bens e valores públicos pelos quais o munlcl-
pio responda ou. em nome deste, assuma obrigações de natureza pecu-
niária.

d
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Artigo 51 - ,O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito,
com funções poUticas, executivas e administrativas, ·auxiliado pelos Secre-
tários Municipais.

Artigo 52 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito será feita me-
diante sufrágio direto, secreto e universal, simultaneamente realizado, até
90 (noventa) dias antes do término do mandato dos seus antecessores,
com mandato de quatro (04) anos, sendo a posse dos eleitos no dia lQ de
janeiro do ano subseqüente, em sessão da Câmara Municipal, prestando,
nessaoportunidade, o [urarnento previsto nesta lei Orgânica.

§ 1~ - A eleição do' Prefeito importará a do Vice com ele registrado,'
vedada aeíeiçãe para o perlodo subseqüente. . .

§ 2Q - .Será considerado Prefeito o candidato que, registrado por
partido poUtico, obtiver a maioria simples de votos, não computados os
em branco e os nulos.

§ 3'Q - Se..!decorridos dez (10) dias da data fixada para a posse, o
Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido
o cargo, este será declarado vago pela C,âmaraMunicipal.

Artigo 53 - O Prefeito será substituldo, no caso de impedimento ou
ausêncla do Municlpio por mais de quinze (15) dias, e sucedido, no caso de
vaga. pelo Vlce-Prefeíto.na forma que a lei estabelecer.

§ 1~ - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito,
sob pena de extinção do mandato.

§ 2Q - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convecade
para missões especiais.

Artigo 54 - Em caso de impedimento ou ausência do Municlpio, do
Prefeito e do Vice-Prefeito, por mais de quinze (15) dias, ou vácância dos
seus cargos, assumirá o exerclcio do Governo Municipal o Presidente da
Câmara Municipal.

§ 12 - O Presidente da Câmara, recusando-se por qualquer motivo,
a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, tncontlnenu, à sua funçâo de di-
rigente do legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para
ocupar, como Presidente da Câmara, a chefia do Poder Executlvo,

§ 22 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Municfpio,
far-se-é a eleição, noventa (90) dias depois de aberta a última vaga.

','." .:.'. § 32 - Ocorrendo a vaga no penúltimo ano do perlodo govern'a-
':;", mental, a eleição para qualquer dos cargos será, trinta (30) dias depois da

';·.'.:,;:'·'::datada última vaga, pela Câmara Municipal na forma da lei.
26 .
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tagens de qualquer espécie ou exonerar servidor público, estatutárlo ou
não, contratar obras e serviços, na administração pública direta e indireta,
incluldas as fundações e sociedades institutdas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal.

,
CAPíTULO"
DO P0DEREXECUTIVO
SEÇÃO I··.·
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

!1/1" SI) n vogu ocorrer nos últimos 12 (doze) meses do quadriênlo,
O perlodo f)ovornamental será completado de acordo com o disposto .no
caput deste artigo.

§ 52 - Em qualquer dos casos, o sucessor exercerá o cargo pelo pra-
zo que faltar para completar o quadriênio.

Artigo 55 - O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão estar desincompa-
tlblllzados. no ato de.posse, e fazer declaração pública de bens, no lntclo e
no término do mandato, as quais ficarão arquivadas na Câmara Municipal,
constando das respectivas atas o seu resumo.

Artigo 56 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da
Câmara Municipal, ausentar-se do Municlpio por-mais de 15 (quinze) dias,
sob pena de perda do cargo.

§ 12 - Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo ou
função na administração pública, direta, indireta, ou fundacional, ressalva-
da a hipótese de posse em virtude de concurso público.

§ 22 - A renúncia do Prefeito tornar-se-a efetiva com o recebi-
mento e leitura da respectiva mensagem, em plenário da Câmara Munici-
pal.

Artigo 57 - O Prefeito não poderá, desde a expedição do diploma:
I - Aceitar ou exercer cargo, função·ouempr.ego público da União,

do Estado ou Muntcípio, bem como de-suas entidades descentralizadas;
11 - firmar ou manter contrato com o M.unicrpio, com suas entidades

descentralizadas ou com pessoas que realizem serviços ou obras munici-
pais, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas untformes,

111 - aceitar ou exercer, concomitantemente, outro mandato eletivo;
IV - patrocinar causas contra o Municfpio ou suas entidades des-

centralizadas; .
V - residir fora da circunscrição do Municfpio.
Artigo 58 - O julgamento do Prefeito dar-se-é perante o Tribunal

de Justiça, ressalvados os delitos praticados contra a União.
Artigo 59 - O Prefeito poderá licenciar-se:
I - Quando a serviço ou em missão de representação do Municlpio,

devendo, entretanto, observar o disposto no artigo 56, desta Lei Orgânica;
11 - quando impossibilitado no exerclclo do cargo, por motivo de

doença, devidamente comprovada;
Parágrafo l:lnico - Nos casos deste artigo, o Prefeito licenciado terá

direito à remuneração integral •.

SEÇÃO" .
DAS ATRIBUiÇÕES DO PREFEITO

l~,

Artigo 60 - Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar
cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscallzar e defender os
interesses do Municfpio, bem como adotar, deacordo com a lei, todas as
medidas administrativas de utilidades públicas/ sem exceder as verbas or-
çamentárias. . . ....

Artigo 61 - Compete privativamente ao prefeito. do MunicJpio:
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I - Representar o Municfpio perante o governo da União, do Estado
de Pernambuco e demais unidades da federação, bem como em suas rela-
ções jurídicas, pollticas e administrativas;

11- exercer, com o auxiliados Secretários do Município, a direção
superior da administração municipal;

111- iniciar o processo legislativo segundo as formas e disposições
legais;

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expe-
dir decretos-e regulamentos para a sua fiel execucão:

V - vetar projetos de lei; total ou parcialmente;
VI - exercer o poder hierárquico e disciplinar sobre todos os servi-

dores do executivo, nos termos da lei;
VII - nomear e exonerar, livremente, os Secretários do Município;
VIII - prover os cargos públicos, na forma da lei;
IX - nomear e exonerar dirigentes de autarquias e fundações man-

tidas pelo Município;
X - nomear e exonerar o Sub-Prefeito dos DisttltosMunlclpais:
XI- prestar, anualmente, à Câmara Municipal, até 90 (noventa) dias

da abertura da sessão legíslativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XII - enviar à Câmara o plano plurianual, o projeto de lei de diretri-

zes orçamentárias e a proposta de orçamento nos prazos assinalados por
esta lei Orgânica, inclusive de suas autarquias;

XIII':" comparecer à Câmara, por ocasião da abertura da sessão le-
gislativa, para expor a situação do Município, solicitando, se for o caso, as
providências que julgar necessárias;

XIV - celebrar ou autorizar convênios, ajustes ou outros instru-
mentos congêneres com entidades públicas ou particulares, na forma le-
gal;

XV - convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal;
XVI - prestar, por si ou por seus auxiliares, por escrito, as informa-

ções solicitadas pelos Poderes legislativo ou Judiciário, no prazo de trinta
(30) dias, ressalvados os prazos especiais determinados por lei federal;

XVII- realizar operações de créditos autorizados pela Câmara Mu-
nicipal;

XVIII - mediante autorização da Câmara Municipal, subscrever ou
adquirir ações, realizar aumento de capital, desde que haja recursos dispo-
níveis, de sociedade de economia mista ou de empresa pública, bem como
dispor, a qualquer titula, no todo ou em parte, de ações ou capital que te-
nha subscrito, adquirido, realizado ou aumentado;

XIX - conferir condecorações e distinções honorfficas:
XX - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade,

utilidade pública ou interesse social;
XXI - expedir decreto, portaria e outros atos administrativos;
XXII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros,

respeitados os preceitos desta lei Orgânica;
XXIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por

terceiros, observados os preceitos looaí::;;
XXIV - encaminhar n06 tSrotloflcompotnutos O~ planos Cll:upllcação

11
o os prestações de contas exigidas em lei;

XXV - fazer publicar os atos oficiais;
XXVI - prover os serviços e obras da administração pública;
XXVII - superintander a arrecadação de tributos, bem con

guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos
tro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos. votados prla
mara;

XXVIII - colocar à disposição da Câmara, até o dia 20 (vinte di
da mês, os recursos correspondentes ao duodécimo proveniente di . c
çôes orçamentárias; compree-ndidos os créditos suplementares e e )€

a ela destinados;
XXIX - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem cc ~(

vê-Ias quando impostas irregularmente;
XXX - resolver sobre requerimentos, reclamações ou repr e

çôes que lhe forem dirigidas;
XXXI - oficializar, obedecidas as normas urbanlstlcas aplicá 'i

vias e logradoros públicos, mediante denominação aprovada pela C '1

XXXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteame
ruamento e zoneamento urbano ou pataflnsurbanos:

XXXIII - organizar os serviços internos de repartições cria:
lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXXIV - providenciar sobre a administração dos bens do MI
e sua alienação, na forma da lei;

XXXV - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços fi

às terras do Municrpio;
XXXVI - desenvolver o sistema viário do Municfpio;
XXXVII - conceder auxilio, prêmios e subvenções, nos limi

respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição p
anualmente aprovado pela Câmara;

XXXVIII - providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXIX - estabelecer a divisão administrativa do Municf

acordo com a lei;
Xl - solicitar o auxlllo das autoridades policiais do Estado

garantia do cumprimento, de seus atos, determinações e do exerc
seu poder de policia administrativa;

XLI - solicitar" obrigatoriamente, autorização à Câmara Ml
para ausentar-se do Municlpio por tempo superior a 15 (quinze) dia

XLII - adotar providências para a conservação e salvagua
património municipal;

XLIII - publicar, até trinta (30) dias após o encerramento (
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

Parágrafo Único - O Prefeito poderá delegar atribuições a
cretários Municipais ou a outras autoridades, ressalvando-se:

I - A representaçâo política de que trata, o Inciso I e a expedi
decretos;

IL- as provistos .:nos lncisos de 11e V, VII, de IX e XIII, XV, XI
XXIV, XXV, XXXI, XXXIX, XLI o XLIII.
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SEçAo 111
DA PERDA r; EXTINÇÃO DE MANDATO E DA RES·

PONSABILlDADE DO PREF'EITO

x - prO(;u(lof du fTlodo lncumpatlvul com a dlgnidodo,u o decoro do
tlllrgo.

Artigo 67 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de
Prefeito, além de outros motivos definidos por lei, quando:

I - Deixar de tomar posse, sem motivo justo, aceito pela Câmara,
dentro do prazo de 10 (dez) dias;

11 - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crimes defini-
dosem lei;

111 - perder ou tiver suspensos os direitos polltlcos;
IV - infringir as normas dos artigos 56 e 57 desta Lei Orgânica.

,~.l;'..•.,.
;': ,.\~
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Artigo 62 - Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo
ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse
em virtude de concurso público e observado o disposto no Art. 38, I, IV e
V da Constitulçâo Federal.

Artigo 63 -' São crimes de responsabilidade do Prefeito os definidos
em lei federal.

Artigo 64 - Admitida a acusação contra o Prefeito, por dois terços
(2/3) da Câmara Municipal, será ele submetido a julgamento pelos crimes
comuns e de responsabilidade perante o Tribunal de Justiça.

§ 12 - O Prefeito ficará suspenso de suas funções:
I - Nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa

crime pelo Tribunal de Justiça;
11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo

pelo Tribunal de Justiça. ' ,
.' § 22 - Se, deéorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julga-

mento não estiver concluldo, cessará o efastárnento do Prefeito, sem pre-
juízo do regular prosseguimento do processo.

§ 32 - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações
comuns, o Prefeito não estará sujeito à prisão.

Artigo 65 - O Prefeito, na vigência do seu mandato, não pode ser
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Artigo 66 •.. São infrações polftico-administrativas dos Prefeitos,
sujeitas ao julgamento pela Câmara de Vereadores e sancionadas com a
cassação de mandatos pelo voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos seus
Membros:

11 -:- Impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - impedir o.exame de livros, folhas de pagamento e demais do-

cumentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura;
111 - desatender, sem motivo justo e comunicado no prazo de trinta

(30) dias, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quan-
do feitos na forma regular; ,

.IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujei-
tos a essa formalidade; ,

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em forma
regular, a proposta de diretrizes orçamentárias eas propostas orçamentá-
rias anuais e plurianuais;

VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício financejro;
VII - praticar, contra expressa disposição legal; atos de sua compe-

tência ou omitir-se de sua prática;
VIII - omitir-se ou' negligenciar no quedlz respeito à defesa de

bens, rendas, direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração
da Prefeitura; •

. IX - ausentar-se do Município, por tempo superior a 15 (quinze)
Aias, sem autorização da Câmara de Vereadores; ,. .
30'

SEÇÃO IV
DOS AUX'ILlARES DIRETOS DO PREFEITO

'I ,

Artigo 68 - O Prefeito é auxiliado pelos Secretários Municipais e
pelos Sub-Prefeitos, por ele nomeados e exonerados livremente.

§ 12 - Os Secretários MUnicipais deverão ser brasileiros, maiores de
21 (vinte e um) anos, no gozo de seus direitos civis e pollticos.

§ 22 - Os Secretários Municipais são responsáveis pelos atos que
assinaram, ainda que juntamente com o Prefeito e pelos que praticarem
por ordem deste. ,

§ 32 - Os Secretários Municipais, ao tomar posse e deixar o cargo,
apresentarão declaração de bens e terão os mesmos impedimentos esta-
belecidos para os Vereadores. ,

Artigo 69 - Compete aos Secretários Municipais, além de outras
atribuições fixadas em leis;

I - Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e
entidades da administração Municipal, na área de sua competência, de
acordo com o plano geral do Governo Municipal;

li - referendar os atos e decretos do Prefeito;
111 - expedir instruções para a boa execução desta te,i Orgânica, das

leis complementares e ordinárias, dos decretos e regulamentos;
IV - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços de sua Se-

cretaria;
V - comparecer, perante a Câmara Municipal, ou quaisquer de suas

Ccmlssôes, 'para prestar esclarecimentos, .espontaneamente, ou quando,
regularmente, convocado;

VI - delegar atribuições por ato expresso aos seus subordinados;
VII - praticar os atos pertinentes às atribuições que Ihes forem ou-

torgadas pelo Prefeito .
. Artigo 70 - Os Secretários Municipais, nos crimes comuns e nos de

responsabilidade, serão processados e julgados pelo Tribunal de Justiça, e,
nos últimos, quando conexos com o Prefeito, 'pelo Tribunal Especial.

Parágrafo Único - São crimes, de responsabilidade dos Secretários
Municipais, os definidos na legislação federal. .

Artigo 71 - O cargo de Secretário Municipal deverá ser exercido, ,
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica
ou profissional. . ' '"
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SEÇÃO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

x - a lei fixará o limite máximo e relação dos valores entre a maior
e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limite
máximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie pelo Pre-
feito;

XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão
ser superiores ao pagos pelo Poder Executivo;

XII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dis-
posto no inciso anterior e no Art. 75, desta Lei Orgânica;

XIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acrés-
cimos ulteriores, sob o mesmo título ou idênticos fundamentos;

XIV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutrveis e a
remuneração observará o que dispoém os artigos 37, XI, XII; 1450, 11; 153,
111 e 153, § 2'2, I, da Constituição Federal;

XV - é vedada a acumulação remul'erada de cargos públicos, ex-
ceto quando houver compatibilidade de horários;

aI - a de dois cargos de protessor.
b) - a de um cargo de professor com outros técnico ou cientlfico;
c) - a de dois cargos privativos de médico;
XVI .; a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e

abrange autarquias, empresa pública, sociedade economia mista e funda-
ções mantidas pelo Poder Público;

XVII. - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão,
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os
demais setores administrativos, na forma da lei;

XVIII - somente por lei especffica poderão ser criadas empresa pú-
blica, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XIX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a crlação de
subsidiária às antidades mencionadas no Inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada;

XX - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de li-
citação pública que assegure igualdade de condições a todos os concor-
rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manti-
das as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

XXI - publicidade dos atos legislativos e administrativos para que te-
nham vigência, eficácia e produzam os.seus efeitos jurídicos regulares,
mediante publicação no órgão oficial do Munlclpio, ou jornal local, ou em
local bem visível da Prefeitura e da Câmara Municipal, quando de autoria
da administração pública direta, indireta ou funcional do Municfpio, po-
dendo ser resumida nos termos de atos não normativos;

XXII - estabelecimento de prazos, por lei, para a prática de atos ad-
rnlnlstrntlvos, com (l eepeciflcação dos rocursos odoquodos à sua revisão o
intlit:lu;(Jo (111 !HlIlfl OfOit05 (l Iormus du procossamuuto:

XXIII (11)11\1,,1(11111I11\1111. J)1'\fI I\ldem DI1 !'ll\lf'nll Olt P')ÚIl011t11l1\í.línqwlI

:1.1

-_ ..__ .._ ..__ ._._-- - -----_. __ ._._---_.-

Artigo 72 - A competência do Sub-prefeito Ilrnltar-se-á ao Distrito
para qual for nomeado.

Parágrafo Único - Aos Sub-Prefeitos, como delegados do Executi-
vo, compete:

I - Cumprir e fazer cumprir às leis, regulamentos e demais disposi-
ções legais;

11 - administrar os serviços distritais;
111 - atender às reclamações da comunidade e encaminhá-Ias ao

Prefeito, quando se tratar de, matéria estranha às suas atribuições;
IV - indicar ao Prefelto as providências necessárias ao Distrito; ,
V - prestar. contas ao Prefeito, mensalmente, ou quando lhe forem

solicitadas;
VI - os Sub-Prefeitos, ao tomar posse e deixar o cargo" apresenta-

rão declaração de bens e terão os mesmos impedimentos estabelecidos
para os Vereadores.

T

Artigo n - A administração pública 'direta, indireta ou funcional de
qualquer dos Poderes do Município, obedecerá aos principios de legalida-
de, impessoal idade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I -, Os cargos, empregos e funções públicas são acessiveis aos bra-
sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprova-
çao prévia em concurso público, de provas ou de provas e títulos, ressal-
vadas as nomeações para cargo de comissão declarado em lei de livre no-
meação e exoneração. '

lIi - o prazo de validade de concurso público será de até 02 (dois)
anos, prorrogável, uma vez, por igual periodo;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edita I de convoca-
ção, aquele aprovado em concurso público de prova ou de prova e titulo
será convocado com prioridade, sobre novos concursados, para assumir
cargo ou emprego na carreira;

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exerci-
dos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira téc-
nica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito livre à associação
sindical; ,

, VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defi-,
nidos em lei complementar federal; ,

VIII - contratação de pessoal por tempo determinado, para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público, será estabele-
cida por lei, não podendo, entretanto, os contratos superarem o limite de
um ano, vedada qualquer recontratação;

IX - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-
se-á, sempre, no mesma duta:

:~?
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Artigo 75 - O Municipio instituirá regime jurfdico único e planos de
carreira para os servidores da administração pública direta. das autarquias
e das fundações públicas.

§ 1'1 - A lei assegurará aos servidores da administração direta. lso-
35

bons. o rossarcimonto <10 erário na forma o qradaçüo orevlstus em IHi, !lOIlI

prejulzo da ação penal cablvel:
§ 5'1- A lei estabelecerá os prazos de prescrição para llícltos pratica-

dos por qualquer agente. servidor ou não. que causem prejuízos ao erário,
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6'1 - As pessoas jurldicas de direito público e as de direito privado,
prestadoras de serviços públicos. responderão pelos danos que seus
agentes. nessa qualidade; causarem a terceiros. essequrado o direito de
regresso contra o responsável. fios casos de doloou.cutpa.

§ 7'1 - Os pontos correspondentes aostftulos;·quando o concurso
público for de provas e tltulos, não poderão excedera 25% (vinte e cinco
por cento) dos pontos correspondentes às provas.

§ 8'1 - É vedada a utilização. sob qualquer forma; de recursos das en-
tidades da administração pública indireta. autárquica e fundaclonal no pa-
gamento de despesas referentes a serviços não vinculados. diretamente. às
atividades institucionais da entidade. devendo. também. ser observado O

seguinte: '
I - A vedação aplica-se. igualmente, às hipóteses de contratação de

pessoal. mesmo sem vinculo empregatlcio. realização 'de obras e aquisição
de materiais e equipamentos não destinados à utilização pela entidade
respectivas;

11 - sem prejufzo das sanções civis e penais cabfveis, 'os administra-
dores das entidades ficarão, pessoal e solidariamente, responsáveis pelo
ressarcimento financeiro, em valores atualizados, das quantias aplicadas
indevidamente.

Artigo 74 - Ao servidor público. em exerclcio de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:

I - Tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual. ficará afasta-
do de seu cargo. emprego ou função;

II - investido. no mandato de Prefeito, será afastado do cargo. em-
prego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

111 - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de
horário. perceberá as vantagens de seu cargo. emprego ou função. sem
prejufzo da remuneração do cargo efetivo e. não havendo compatibilidade,
será aplicada a norma do Inciso anterior.

IV - em qualquer caso em que se exija o afastamento para o exerci-
cio de mandato elétivo, seu tempo de serviço será contado para todos os
efeitos legais, exceto paras promoção por merecimento;

V - para efeito de beneffcio previdenciário. no caso de afastamento.
os valores serão determinados como se no exerclcio estivesse.

'1'10 i'tlc:o!lnll'1 dinholro ou vulorus púbucos, da prestação de contas de sua
apli(:w,;íío ou utttizaçáo:

XXIV - fornecimento obrigatório a qualquer interessado, no prazo
máximo de15 (quinze) dias. de certidão de atos, contratos, decisões ou
pareceres nos termos da alfnea "b" do inciso XXXIV do art. 5'1 da Consti-
tuição da República. sob pena de responsabilização da autoridade ou ser-
vldor que negar ou retardar a sua expedição; ,

XXV - inexistêncla de .llrnítes de idade do servidor público do Municí-
pio om atividade, para participação de concurso de provas e tltulos;

XXVI - previsão • .por lei.• de cargos ou empregos públicos para as
jHlliS()iJS portadoras de deficiências. mantidos os dispositivos contidos
IHnoto artigo e seus incisos, observadas as seguintes normas:

a) será reservado, por ocasião dos concursos públicos, de provas ou
do provas e títulos. o percentual de 3% (três por cento) e o mlnimo de 01
(lima) vaga, para provimento por pessoa portadora de deficiência. obser-
vando-se a habilitação técnica e outros critérios previstos em edital público;

b) - a lei determinará a criação de órgãos especlficos que permitam
ao deficiente o seu ajustamento à vida social, promovendo assistência. ca-
dastramento,treinamento, sele,ção, encaminhamento. acompanhamento
profissional e readaptação funcional;

c) - será garantida às pessoas portadoras de deficiência a participa-
ção em concurso público, através da adaptação dos recursos materiais e
ambientais e do provimento de recursos humanos de' apoio;

XXVII - vedação da participação dos servidores públicos da admi-
nistração pública direta ou indireta, inclusive de fundação. no produto da
arrecadação de tributo e multas. inclusive dívidas ativas, sob qualquer tr-
tulo, bem como nos lucros;

XXVIII - proibição de utilizar. na publicidade. nos comunicados e nos
bens públicos. marcas. sinais. sfmbolos ou expressões de propaganda que
não sejam os oficiais do Município;

XXIX - pagamento pelo Municlpio com juros e correção monetária,
dos valores atrasados devidos, a qualquer título, bem como nos lucros;

XXVIII - proibição.de utilizar, na publicidade, nos comunicados e nos
bens públicos. marcas. sinais. sim bolos o expressões de propaganda que
não sejam os oficiais do Municfpio;

.xXIX - pagamento pelo Município com juros e correção monetária.
dos valores atrasados devidos. a qualquer titulo. aos seus, servidores;

§ 1'1 - A publicidade dos atos, programas. obras. serviços e campa:
nhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes. sim bolos ou imagens I
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

& 2'1 - A não observância no disposto nos Incisos 11 e 111 implicará a
nulidade do ato e a puníção das autoridades responsáveis nos termos da
lei:

§ 3'1 - As reclarnaçôes relativas à prestação do serviço público serão
disciplinadas em lei.

§ 4'1 - Os atos de improbidade administrativa, importarão na perda
dos direitos pol'ticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos
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SEçAo VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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riplIl, podendo ser gozadas em dois perfodos iguais de qUln ' ,
OH,HHIlO ano, umdos quais poderá ser convertido em espécie; f • e d

XVI - proibição de diferença de salários, de exercicio de u,n;o s {:'I e
1:lílórl()S de admissão por motivo de se~o, idade, cor ouestad~c~~~iver sob

XVII - licença de sessenta (60) dias, quando adotar ~.
nlHl uuarda criança de até dois anos de idade, na forma da lel:ni d t P

XVIII - adicionais de.cinco por cento (5%) por quirtque o e em o

d" sorvlço: 'Vi o restado
XIX - licença-prêmio de seis meses por decênio dB ser ç P

IHl Estado ou ao Municfpip, na forma da lei; tadas corres-
XX - recebimento dO valor das licenças-prêrnic não 90' ,

:W

pOlldllllllJ (;llIlo..IIIIIU tI fwlu WH) 1I\1)IlOt) \1(\ rumuncrnçhe ilHp\JI'nl dó [lHll;IO'

IlMirdl ápOl:n do j,!(I\J(HIWnlo, um ~;(lt!(l do rUIOi;inHllllo uu (l(H,O np()I~()nIUf,
qUHndü í1 (;üntU\lUIll do nludldo tempo nao 51:1torne necessáriu purl) nlnlto
ciO uposentadorie,

XXI - ccnversâo. em dinheiro, ao tempo da concessão de férias, de
metade da licença-prêmio adquirida, vedado o pagamento cumulativo. de
mais de um desses períodos:

XXII.., promoção por merecimento e antiguidade, alternadamente,
nos cargos organizados em carreira e a intervalos não superiores a dez
anos;

XXIII ~ aposentadoria voluntária, compulsória ou por invalidez, na
forma e condições previstas na Constituição da República e na legislação
complementar;

XXIV - revisão dos proventos da aposentadoria na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos servi-
dores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer be-
neficios ou vantagens posteriormente concedidos aos serviaores ematlvi-
dada, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma de lei;

XXV - incorporação aos proventos do valor das gratificações, de
qualquer natureza, que o mesmo estiver' percebendo, há mais de vinte e
quatro (24) meses consecutivos, na data do pedido de aposentadoria;

XXVI - valor de proventos, pensão ou beneficio de prestação conti-
nuada, nunca inferior ao salário mínlmo vigente, quando de sua percep-
ção;

XXVII - indenização equivalente ao valor da última remuneração
mensal percebida, por cada ano de serviço prestado em cargo em comis-
são, quando dele exonerado, a pedido ou de ofício, desde que não tenha
vinculo com o serviço público;

XXVIII..,. pensão especial, na forma que a lei estabelecer, à sua famí-
lia, se vier a falecer em consequêhcla de acidente em serviço ou de rnolés-
tia dele decorrente;

XXIX - participação de seus representantes sindicais nos órgãos
normativos e deliberativos de previdência social;

XXX - contagem, para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço
público federal, estadual, municipal e o prestado à empresa privada;

XXXI - contagem, para todos os efeitos legais, do período emque o
servi estiver de licença médica;

XX estabilidade financeira, quanto à gratificação ou comissão (
per bi&a~ alquer título. por mais de cinco (5) anos ininterruptos,ou ,
sete (7) intercalados, facultada a opção de incorporar a de maior tempo (
exercido, ou ,aúltima de valor superior, quando esta for atribuída porera-
zo não inferior a12 (doze) meses, vedada a sua acumulação com.qualquer
outra de igual finalidade. ,,'/

L Artigo 76 - Será ainda assegurado aos servidores públicos e aos em-
pregados nas empresas públicas e sociedades de economia mista, inte-
grantes da administração indireta municipal:

I":',proteção ao mercado de trabalho das.diVersas categorias profis-
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niOllillu. tnodliln!ü (Jxiuônclil d" 11IIllilltllç(io oupodlku. nm cursos cornpatí-
Vllill 1;(IJn U1i utivldndes LI HOrOn1d(!~II!,nlJ()llhudl.1s. otorecidos pelas diversas
ÍlHllitlll\iti(.lS do ensino. nu forma do lei:

II ~"percepção de todos os direitos e vantagens que Ihes são assegu-
rudes no seu 6rgão de origem. inclusive promoção por merecimento ou
IlItl·iguidade. quando postos à disposição dos demais Poderes. órgãos ou
entidades públicas do Estado. na forma que a lei estabelecer;

II1 - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos,
ou concedidos aos sábados. a requerimento do servidor. por motivo de
crença religiosa;

IV - direito, quando investido de mandato de Vereador, oudeVice-
protelto, ao exercfcio funcional nos órgãos e entidades da administração
direta, indireta e fundacional situados no Muníclpro do seu domicflio elei-
toral.

Parágrafo Unico - O direito assegurado no inciso IV deste artigo es-
tunde-se aos Suplentes, emnürnero não superior ao dos Vereadores elei-
tos. por legenda.

Artigo 77 - O servidor será .aposentado:
I - Porinvalidez 'permanente, sendo os proventos integrais quando

decorrentes, de acidente em 'serviço, moléstia profissional ou. doença gra-
ve. contagiosa ou incurável, especificadas em lei. e proporcionais nos de-
mais casos;

11 - compulsoriamente. .aos setente (70) anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço;

11- voluntariamente:
a)' - aos trinta e, cinco (35) anos de serviço. se homem, e aos trinta

(30). se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta (30) anos de efetivo exercfcio em funções de magistério,

til! professor, e vinte e cinco (25), se professora, com proventos integrais;
c} aos trinta (30) anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco (25)

su mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
§ 12 - lei complementar Federal poderá estabelecer exercicio de ati-

vidades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.
§ 2\? - A lei Federal disporá sobre a aposentadoria em cargos ou

Ilinprogos temporários.
§ 32 - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será

cumputado integralmente para os efeitos deepcsentadorla e de disponibi-
lidude. '

§ 49 - Os proventos da aposentadoria serão revistos; na mesma pro-
pOI'\iÜOe na mesma data, 'sempre que se modificar a remuneração dos ser-
vidores em atividade, sendo também estendidos aos' inativos quaisquer
nunotlcros ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando' decorrentes da transformação ou reclassificação
elo cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 59 - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido. até o limite estabeleci-
do em lei. observado o disposto no parágrafo anterior.

Artigo 78 - São estáveis, após dois ( 02) anos de efetivo exercfcio, os

Artigo 80 - A administração municipal é constituída dos órgãos inte-
grados na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de
personalidade jurldica própria.

§ 1':1 - Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura
administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos
prlqcípios técnicosrecomend&velS ao bom desempenho de suas atribuições.

§ 2\? - As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que
compõem a admlnlstraçâolndireta do Municlpio se clasatflcarn em:

I.- Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei com personalidade
jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da
administração pública' que requeiram, para seu melhor funcionamento,
gestão administrativa ~ financeira descentralizadas; ( Art. 37, XIX e XX,
Constituição Federal). . . '

11 i: Empresa Pública - a entidaae dotada de personalidade jurldica de
direito privado, com patrimõnioe capital do Municfpio, criada por lei, para
exploração dê atividades econômicas que o Municlpio seja levada a exer-
cer, por força de contingência ou conveniência administrativa, podendo re-
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11(!I'vldlll'tlIlIlOli)(lIlClm; 1lIJ1 vlrtudn do 1;0 ncu rso pIHl!iC(J.'I '1" O survidur público estável só perderá o carqo em virtude de
(;onllltl~a judicial, transitada em [ulqado .ou mediante processo adrntnis-
trutlvo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

§ 2'2 - Invalidada por sentença judicial a decisão do servidor estável,
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo
de origem. sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou
posto em disponibilidade.

§ 32 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor
estável ficará, em disponibilidade. remunerado, até o seu adequado rea-
proveitamento em outrocarqo.

seçÃo VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Artigo 79 - O Município poderá constituir guarda municipal, força
auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, ceníor-
me dispuser a lei complementar.

§ 1\? - A lei complementar de criação da guarda municipal disporá
sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base
na hierarquia e disciplina.

§ 22 _ A investidura nos cargos da guarda municipal tar-se-á me-
diante concurso público de provas ou de provas e títulos. "

TíTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIP.Al
CAPíTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

fi
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vestir-se de qualquer tormaadmltlda.em direito. (Art.37,.XIX e XX, Cons-
tituição Federal)~

11I__Sociedªde.de~conomia Mista - a entidade dotapaAe personali-
dade jurldica de.dirEjitQpriyado, criada por .Iei.oara exploração de.atlvlda-
das acol:'IÕmicas,sob a.formadeeocíensde anônima, culas ações, com di-
relto.a voto, pertença, em sua maioria, ao Município ouà entidade da ao-
mil'\is,traçãoJndireta. (Art. 37, XIX e XX, ConstituiçãoFlilderaH.
'. ' . :IV •.•FundaçáoP,ública- à entidade dotada ae personalidade jurldica
qe,gi~Ejll:<:)pn\la.Çlo,çpaÇlé.em virtude de .autorização ,.eglslativa, para o de-
senvolvirnEilnto de atividades que não lhe exijam execução por órgão ou
entidad(3sdedireito público, com autonomia administrativa, patrimônio ge-
rido. pelos respectivos órgaos.de direção e tunclonsrnento custeado por-re-
cursos;d.ôMunicípio e de outras fontes (Art. 37, XIX e XX, Constituição Fe-
oeran,

§32 - A entidade de.Quetrata o Inciso IV do § segundo adquire per-
sonalldadejurldica com a inscrição da escritura pública e sua constltuiçâo no
Reg.istro Ciyilde. Pessoas Jurldicas. não se lhe aplicando as demais dispo"
sições do Código Civil concernentes as fundações.

CAPíTULO 11
.00$ ATOS MUNICIPAIS
SEçÁO I
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Artigo 81 - A publicidade das leis e atos municipais far-se-á na for-
ma prevista no Inciso XXII do Art. 73 da presente Lei Orgânica, respeita-
dos os casos especiais definidos por leis.

Parágrafo Ônico - Nenhum ato produzirá efeito .antes de sua publl-
cação.~

Artigo 82 - O Prefeito fará publicar:
1- Diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia anterior;
11- mensalmente, até O dia20 ( vinte), balancete da receita e da des-

pesa do mês anterior;
111- mensalmente. até o dia 15 ( quinze), os montantes de cada um

dos tributos arrecadados e os recursos recebidos. no mês antertor:
IV = enualmente.wtéo dlaSt de março, pelo órgão oficial do Estado,

as contas de administração, ccnstltuldas do balanço financeiro, do balanço
patrlrncnlal, do balanço orçamentárib e dernortstração das variações pa-
trimoniais, em forma sintética.

SEÇÁOH
DOS LIVROS

didas provisórias. regulamentos, instruções e porteriaá:'
IV - cópia de correspondência oficial;
V - protocolo. Indicede papéis e livrosarq~.iv~d~~i
VI- contratos. autorizações, concessóesepermi$séJé
VII - contabilidade efinançâs; .'
VIII- termo de respdnsãbilidade:
IX- tombamento patrirnonlal:
§ 12 - Os livros serão abertos, rubricadose'encetl'

ou-pelo Presidente da Câmara, contormeocasoj.eu por:f
nado para tal fim.

, § 22- Os livros referidos neste artigopOdef~9S~r~Úl)$tl
chas Ououtros sistemas, convenientementeautêntipados;

SEÇÃO 111
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Arti
g

o.84..·.- .A.. forma.lizaçâo d..O. s..·.ato..s.. ad.•.....m....in.i.•..S.....•..t..•.r••...·..a•....•..•..·•.•.•.•..•..t•..........•.••i.·do Prefeito deve apresentar-se sob a.formada: .•.•.\ '.'..
I ~ Decreto. numerado em ordem cronológica,nose
a)regUlamentaçâb da lei; . .............•........••......•.•.•'.
b) criação ou extinçãode qratificaç?e~'.9~~
c) abertura de crédito.~especiaise.~qplehJ~.

zado por lei, assim comodecréditosextra.OJ~in~.ri"';,(
d) declaração de neces~idade ou .util.idadeiH.y.ltl.11

social, para efeito de desapropriaç~pous~rvid~o~c.1rpinl~lr
el crleção, alteração e e><:tinçãode ~rg.~~s~~i~~~f~i~

torizadosporlei; ..•. '.' ....../ ••......ii»/·:;\Ey ' .
fldefinição ?ac.?rnP.et~nci~d~sórg~g~~.8~~.,atrlpu

dores.P8.erefeit~r8,. nãp.;priy~tivas. ge.l.ei;>Ci,./<y
g).aprova~ão•.·~.e•.••~e~u..lall1ent.o~<~(r~~i;~.e;~/~

tração diret~; .'. .••.•...•..•..·...·.i •..·.•x\.
h) aprov~~~.()~.())~.~.~t~tuto~.?gs.~;rgégs.~al).d·

zadar . .; ••..•.... .••./ .•..•.........•.·..·...)..?i .
r: \ •.•••.• i) •.fixª.9ã().•~..alter~.ç~.<?c:l0~gr~Ç9S.\98S'.'se I'

pio.eapr<?v~çã.pq9~;Pr.!ilçp~~serviçosçºI1P€!qj
.......' ))iperrniss~g'P~r.~exP.lora

rf'IunicipaI~; .. i!i·\/ ...•
'l)aproyaçãodElp1élnO

reta; ."
m)}.?riia~ã6~>?xtinç

ll1iHistr ()çj~>;St11âppúv fi ti



individual, relativos aos servidores municipais;
" b) lotação e relotaçâo nO!j quadros de pesscab

" c) criaçã() decornlssôese deslqnaçâo.deseus.mernbros:
, d)Instituição e'i:lissol!Jçãode grupos de trabalhos; ,
, ,e) autorização para a contrataçâo elou dispensa de servidores; por

priizo determinado;' ," ' , '," ,
'f) abertura de si~dicãncias e processos administrativos e aplicação de

penalidades; " , ' " , ',I , ,

,gr~esignação para função gratificada '. "
h) outros casos que', por sua natureza ou finalidade, não sejam obje-

tos de leis ou decretos: , ',' ' ' ,
111~ Contratos; no~seguintes casos: ,': " '

, a) adrrilssão' de' servidores para serviços de 'caráter ternporérlovnos
termos da lei; ,

b) execução de obras e serviços municipais, na forma da lei;
Parágrafo Üníco > Os atos constantes dos ltens 11 e III deste artigo

poderão ser deleqados. '

CAP(TU'LO 111
DOSBENS MUNICIPAIS

Artigo 85 -Cabe ao Préfeito a administração dos bens' municipais,
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles utilizados
em seus servtçcs.

Artigo 86 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados com
identificação irespectiva, numerando-se os móveis, segUndo' o que for es-
tabelecido em regUlamento, os quais ficarão sob a responsabilidade dó
chefe da secretaria ou diretoria a que forem distribuldos.
, Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a conferência da es-

crituraçâo patrlmonlal com os bens existentes e, na prestação de contas de
cada exerclclo, será lnctuldo o inventário de todos os bens municipais.

Artigo 87 - Aalienação de bens municipais será sempre precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
, I - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativae concor-

rência pública, dispensada esta nos seguintes casos:
" a) doação; devendo constar, obrigatoriamente, d~, contrato os encar-

90S do donatárlo, o prazo de seu cumprimento e, a cláusula de revog~ção.'
sob, pena de nuüdadedcato." ' " , '.

.. ~ipermúta. ' ,
11 - Quando rnôvels, dependerá de concorrênciapúbllca, que será

dispensada nos seguintes casos: ',' , , ' ,
'••.~)d?ar~o;admissíYei,excILlsivam~nte, para fim de interesse social

ou quando houver interesse público relevante, [ustlflçado pelo Executivo;
b) permuta,
I\rtigo 88 -O Município, prolorcmemente ~ venda ou doação de seus

11(J11H ltf1óvt;l,i,S,tl'-lior()nl n GOI1COü$t'\o dc direlto real do uso, mediante prévia
í\"lílll/(iÇiíb!!tl~JI!Jlnpvn li (;nn(:~II:fO'10IlJPüIJ1i9'1.

~ lV·>,J)\I:()~,I,\!lcml.l(lotll I'Sldf1r,lt . {HllI1ut~llhdlJlil)()t 101,qUf}i)Çltl.~\j$6 "

l

('I

se destinar à concessionária de serviço' público; a entidades Ólltli!.ltlilrwtnlíl.i
ou quando houver relevante interesse públlco.devidemente jUSlilItW<f!;í' '

§ 2Q - A venda de imóveis lindeirosde'á'r.easUrbanás rM\1I""I~IM.(\íI1
e inaproveitáveis para edlflcaçêç, resultantes de obras públicos, ckiptll,r1~í~!
apenas, de prévia avaliação eá~torizaçãO'legislativa:dispenSi)da fi IinIlH~~tl.

§ 3Q - As áreas resultantes de modificação. de alinhamuruo, a~W~{J
alienadas nas mesmas condições do § anterior. quer sejam élProVt)\l~IfÇ'lIl,
ou não. ' ,

. Artigo.89 - A aq(jiçiça() de' bens imóveis/PQr'C:bmpraOlJP(.lúi)Hllh
dépEII'lcferá 'de prévla avaliação e autorlzaçâó Iêgislativ,a. .,

Parágrafo Único - Prescindirá da autortzaçâo legislativa fi nqldtlh)i'm '
de bens lmõvels, por declaração de néceseldede, utilidade públlcuou Ifll
resse social, que será formalizada por decreto; na forma da lé{jitllt\~I1() p~1
tinente.

Artigo 99 .; É proibida a doação ou venda
parques, praças, j~rdins ou cargos públicos. . '.' i,

• . Parágrafo Un.ico - Pequ~nos espa~os de parques o~ 1(10r.lldo\..llll~ iI
publlcos, se conveniente, poderao ser destinados à venda de jort'ltlltl, UJIlIIJ '
tas ou refrigerantes, mediante concessão de u~o; ~af2rrnà lot;lf:iI,

Artigo 91 - O uso de bens municipais. p()rteréeíro~; só lilÔcl(\r~'~,*11
feito mediante concessão, permissão ou autorização, a tltulo PI\OÇ~rtfJ !) !)Ôf

tempo deterrnlnedo, conforme o interesse público o exigir.
§ 1 Q ~. A concessão de uso dos bens públicos, de uso eSPEICltll () dónw .

nlcais, dependerá de autorização legislativa e çoncorrêncie fotrtll)'LttillU~
por contrato expresso, sob pena de nulidade dC?~~J8!di~pel'lsf]('Jf\ ti ('J(1I1!1()(
rencia na hipótese do § 1'] do Artigo 88, desta Lei (j'rgân'ioa. . . .

§ 2Q - A concessão administrativa' de bens públicos, do 1160 (l(l\fl\JJli,
somente poderé ser outorgada para finalidades escolares, do nflll,hnlini
soclal ou turfstlca, mediante autorizaçâo legislativa.

'§ '3Q - A permissão de uso,Clue poderéipcidir seurc I\Vlilqq!H fltl!n
püblíco, será feitamediante Ilcltação.a título PTe,ç~TI~,<jI~Q(u{Jch~IOI' .....

. § 4Q - Aautérização que, também poder~Hncidir SÇlllrü 1It111Itl\1/ilI'h~l'íl
público, será formalizada por portaria, para atividades 6" \llltHI ll\i1f\íJl}(f\tif)!f

e transltôrlos.
Artigp 92- A utilizaçãp e adrninistração de bensp~jblicon (.h. 11#tJ. ott-

pecial, pomo merca.9o~rna~~dourOs, estações,., re8i,nw,~,110 O!)OIiI{WlÍ 1(1~I}d
esbórtes, serão feitas na fort}1a da lei e regularPetít()S'~<ilSPi\l.et:lvm\,' '1";1,

Artigo 93 - O Municfpio poderá ceder seus bens a QltlrOti tmlllf' Ih\I,) 11<
cos, inclusive os da administração indireta. desde que ntí:JMírlo o lt)tfJlti"~t1
comum e as formalidades legais.

Artigo 94 - Nefll;um servidor será dillpent10S1Prll'f,lfUlrulldcll.I).)I((11,1101
do ou teráaceito()s~y pedid() de ~lXorllil{açâe C!~i~~.tlCíl)nel"f:H11i1 qll!J d:!"'>
950 responsável pelobo'~tml<~ dos b(;lri~lpatrimólilt1j(:l(ltl r'rfifllltl/UlóúIÍH
Câmara ateste que o meerno (Io\tolvàl,l os bens rl1ÓV()ÍtJ (IQ M\lnÍlltplo qlJ~í

estavum sob SlÍ~1 ~WMdtl. ..
Artíto ~)~•...O~lgOo \Jonll)ultq1to du Munlçil~l\} :.tuIb dlJII\ll)thJ, ifHlfl '

P(Hl",I~III:1,mllt'1IJ.1 (J/ill'lEíIilPlIUlio dlJq!If\lqVI.)I\ t1qlqr1ç;jtjr;!p!, (I.. (~LlIlr jHrll)~,IIl';l

lo~
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administrativ(),1iÍ ti IHOjlPt I ti competente açao cfvel e penal
contra qualquer UHrvldlll, "101\11)10 que forem apresentadas denúncias con-
trao extravio ou rll.ln(~u (Ir) IHlm; murricipals,

l

1,

Artigo 100 - Nos serviços. obras e concessões do M\:lnicfpio,\)'lP'
como nas compras e 'alienações, será adotada a' licitação nos terrrios dit III!. '

Artigo 101 - O Município poderáreálizar'obras e serviços de lnllj,'1
se comum mediante convênio com o Estado, a União ou entida.dolillHlt ti
culares, bem assim, através de consórcio com outros rnunícfplos,

.Artigo 102 - Os usuários estarão representados.mas ehtidi3o(;l!) PI't)tI
tadoras de serviços públicos, na forma que dispusera legislação munlelpllll
assegurando-se sua participação em decisões relativas ;;I:

1- Planos e programas de expansão dosserlliços:
11- revisão da margernde cálculo dos custds-operaclonais;
111- polftica tarifária;' " , " "
IV - nfvel de etendirnento da populaçâo errde'r'M de qu$lltidÇ\du O

qualidade: . " .
V - mecanismos para atenção de pedidos e reclamações dós tiS\)f.I ,

rios, inclusive para apuração de danos causados a terceiros; .'.
, ' Parágrafo Único - Em se tratando de empresas concessiórláriltfH)tI
'perrnisslonárias de serviços públicos, a 'obrigatoriedade mencionada n\HH(j
artigo deverá constar do contrato de concessão ou permissão.

Artigo 103 - As entidades prestadoras d~ serviços pÓI?liÇQ~xã(,)Olll'l
gadas, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla dlvulgaçãodesUuB atlvl.
dades, informando, em especial, sobre planos de, expansão, aplicriçõü (11:
recursos financeiros e realização de programas de trabalho.

Artigo 104 - Nos contratos de, concessão ou permissãQ,t!IP $~1t'Vir~t)(\
públicos serão estabelecidos, entre outros: '

I - Os direitos dos usuários, inclusive as hipóteses de gralllidudQ;
11- as regras para a remuneração do capital e para garantir () UlI\1lH

brio econômico e financeiro do contrato:
111- as normasque.possam comprovarefi'ciência no aiendÍll'tól110 til.!

interesse público, bem como permitir a fiscalização pelo Muniult)ip, riu
modo a manter o serviço contlnuo, adequado e acessfvel: " .r ..

IV-. as regras para orlentar a fevisão periódica dashas(~s doo/íltldll.!1'
dos custos operacionais e da remuneração do capital, alnda flUOtJalÍpIl!tlilo
em contrato anterior;

V -a remuneraçãó QOS serviços pr~.~1~9'psaQ~ \JSuliri.05,~ír~lwn •.Il~,
sim como a possibilidade de cobertura dos oüstos por é6IWM\~~'/;l tnllrô!~
ágentes beneficiados pela existência dos serviços;
. VI - as condições de prorroqação.caoueidade. roscí:Jlj() (~ rlNQfiifít) dH

concessão.oupermissãc-, .• , .'/ .,.' i', c •

Paráqrefo Único :.. Na concessêo ou-na perh,i5$ê~, dlJ !iOfvíçWI pt\l1l1·
cos, o Município reprimirá qualquer lonna Ô~ abuso d() POd(;H(,j!;!':\nt'iO'llfJ\I,

pr.inciPalmente as que Vise,!' L~ çlt},~1irHlçfiQ(IQ mUI'r;ot!Cl, ri I)Kllk\fiHJliü 1'\(
nopoltstiQi1 e ~lO<lUi1n(!jllto}i6UsíVQ d'0 lucros.,!" .

Artigo 105 ~ O MlIniC(IJI() p0dl'll t1 r\.JvÔYí;liO (\Ç/IÜ;(JIU;II() nl:.t fi !ll'illll!lf

silo dos sarviçou tIIid. fOt~m oxucuturíoa ern Clf4{1cewlOril1ldüdu nnlr' ti NHI
t.rO:~90H 1:1\\'purtirl(l.n,li~i"J~t~.I~c,·utHPO \!IWUII~~1.9IH'IHl'Hv(jlrH'MI'\ m,i111Ih4_llHi'
HII'f\t.ítHt:itnsnl'llllr\ (IS~I(1!;lIJ(11·\1'0 tílOlld Inll!lt I()t:l~l~l 11tH/ti IIÚI1, ' ., ....

Atllt)t> '1011 Ali! tf\!iffll! II\)!I fh!lvll;m\ f.)l'lhl!l:otl Illtll)twltlii ÇjiI11!rlli'wrll
!Jt'I\!J.MllJllnlp\1'l ou lli1f .ÓrgÃWI IItl sun ndn.ITilllttrh,.I10 d(IIII,uIlHHI).llldd kl1t1'l'\11

CAPITULO,I\!
[jA~.OBRAS t SEAVIÇOS MUNICIPAIS

Artigo 96 •• Éde responsabilidade do Municfpio, respeitado o insti-
tuto licitá rio e de conformidade com os interesses eas necessidades da
população, prestar serviços públicos. diret~meriteo~ sob regime de con-
ces$ãp ou pe~rri~são, bem como realizar obras pübllcas, podendo contra-
tá-Ias com particulares, mediante o processo de licitação.

Artigo 97 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do Muni-
cfpio poderá ter infcio sem a prévia elaboração do respectivo projeto, no
qual, obrigatoriamente, deve constar:

I - A viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportuni-
dade para o interesse público;

11- os pormenores para a sua execução;
111 - o 9rçamElnto do. seu' custo e os recursos para O atendimento das

respectivas despesas: . , '
IV .; os prazos para o seu início e conclusão" acompanhados da res-

pectiva justifiç~çãQ." '
Parágrafo Único - As obras públicas poderão ser executadas pela

Prefeitura, por suas autarquias e demais entidades da administração indi-
reta e por terceiro, mediante llcttação, nos casos' previstos na legislação
pertinente.

Artigo 98 - A permissão de serviços públicos a título precário será
outorgada por 'decreto, após edltalde chamamento de interessados para a
escolha de 'melhor pretendente e a concessão será feita com autorização
legislativa, mediante contrato. precedido de concorrência publica.

~ 1':! - Serão nulas de pleno direito as permissões e as concessões,
hWI'\') como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabeleci-
dó neste artigo. .

fi 2\! •.. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos
f'\Jlltrlàmentação e fiscalização do Município, Incumbindo-se aos que 0$

II>(O(;lIIOI'\'),sua permanente atualização e adequação às necessidades dós'
uuuúrios. .... '. ,. ." "

'" 3':> - O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços
"uI1l1il1(loS ou concedidos. desde que executados em desconforrnidade
1:1111' c) ato t:1U contrato. bem como aqueles que se revelarem insuficientes

".. J1lIIU ..r) at(;nclir9~nto dos usuanos.
. /j 4'1 •• As concorrências pari;) ~1concessão de serviços oúblicos deve-
1(11) !M pl'~c'ldídas cio omplapuhticidade, em jornais e rádios locais inclu-
tiiv!.! um Ó'·050~•.~a i!í>prunH~t' diJ do 1~:;tnçJo,.~.eg~ariteedital.ou
Jj'H 111l;lIdq r(l!.Hlf~;üdt:l. . . .•.. . ':

!\rll!j("\ én;""'!\fl 1I\1llt1!{dno fllíl'JIir,Of; rI()Ver~o ser flxartas pelo
1'·"tli~\iIJ\lO, l,fJt1rlq, iHl 01'1'\vlflln f1 j\lr.tt! l'ttrt'UIlt;lIm;C,,>.
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.:':;,'i:'.'" ",.:... :':":':,i,:,/,,·,,',,:,':,;'."i:::.'."',',:',;;i:.')",

ll....•.•.··.·•.>C.·•••.e.•..·••..••..I~.I..~..•.r...·.•.'..a..•...•....·...·.ç.•••.ª.•...•.•.O.·.•..•,......••.•....•.•..••.:.ª.~.....•.i••,•.•·C..·••..·...O..•..••....•.1.1....V.i.ê.•I1...>..i..••.O...•,.•..•s.........•....•.....d....••..••..e......•••'..•.•'.•.••.•....q.•.•••.....••.l.•.••..I.....G.•·•.· tr~ÜaoArt, 101,"yeraoMunicJpio; .• •.•. •..
ng~deel<pal1sã? d()$ seryiçO!>públicos;

\~~ll~(i.o$P?rafi~~çãode tarifas;
r.f,~y~lj~ç~91~eriÓ~ica da prestaçáQdosserviçps;

(I\lt);!Uj~:si~cria~ãppelo Mpnicrpiodeentidade de administração
.pn"tl.~~;~HLJQ~().d~()bras o~prestação de serviços públicos só será

. ~9.'..',..D",.", .•. íj....•,.•..r.l.••••.t.i.•.C...•.l.•••,••~•••••..d•.•.,••.•.•.•.•.e..•...,.•...•.•.•p.•....'•.•o ssa,.·'.as.segurar sua-auto-sustentação finan-
::.:,:.":::':"'i;'::.,';,::::\ .."."""""".,:" ",",', , ,

q0C)$"9r9~,os cQlegiados das entidades de administração
riJprpi9" t~rãoªpafticipação obrigatória de um representante

~tf;19,Ç,9Si~leitopore,stes·, ..mediante. voto ·direto"e secreto, con-
!1rflt~pt<J9&oaser expedida por ato do Prefeito Municipal.

ÇÂPffuto V
r~AADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
!3.~çÃºI
D.O$JRIBUTOS MUNICIPAIS

Ü}i~@1!.7/Sãótriputos municipais os impostos, as taxas e as con-
ll1d(l(n~l.h9ria,decorrentes de obras püblicaaInstltuídos por lei

cHelosos princípios estabelecidos na- Constituição Federal e
fJ.i~dedireito tributário.
~{§àoq~competência do Municlpio os. impostos sobre:
~(!ti9El.pr~9iale territorial urbana; .. . . '
mi$sãointer,vivos, a qualquer titulo, .poratooneroso,de

(natUreza ou acessão flsica e ,de, direitos reais sobre os
sdegarantias, bem como cessão de direitos a sua aqulsl-

~/a vl3t~jo de combustível Hquido e9a50SO, exceto 061eo
lkty~fêitopara uso residencial;

f9?sgequalquer natu reza, não compreendidos -na cornpe-
dQ'i definidos na lei complementar federal prevista .oo Art.
,íq;~BFederal; .. .. ' . ,
"~Posto previsto no Inciso I poderá ser progressivo nos

/dl.) ..formaa .aseequrar o cumprimento da função social dá

!i()\),';(~.;~\lri)r\jt;ry!i~~~&
.fl j~rrdica,~mrea·

~bell~ e~dlreit?s decorrentes
9}~;ti~tli1ç§§id~Pt~ss9ajurldica,·salvo se, nes-

~r~I~~~?~{i\lntedoadqUirente for a compra e venda
~~I~~i()üdrrEíitÔsllocaçãodebens··imóveisou arrendamento mer-

(íÚhm:"j;'i>F'/i', .•.......•............•...... . . '
~~Q < e.J.ei determinará medidas para que os consumidores sejam

.e·.•...•.•.·.••.'.•~....•.•.(••.•...'.'........•....I•....••..8.•...·•.•...•.••••t.•••..••·•.•..e.'.•.......c•...•...·id.•.........o.......•.s........•...8 ce.r.c.•.•..a..•,.•.d....•...o,..I>.•...·.Im.•...p.o.s.t.osprevistosnos Incisosllle IV.'.....•> .§4g .•. Sáoisentas dopàgamentodo· imposto;' previsto nesteertlao.
asviúy~~,comprovadaniente pobres.. .

.A.rtigo113- As taxass6 poderão eerlrrstltuldàs pOflei,emrazão do
el(~r(:lciqd~~oeler ele Policia ou pelautilizaçãoefe,tivaou potencial de ser-
viç()spúi:>licos;especlficos,indivisfveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos à di~posiçáopelo Municlpio.

Arti~oit14 ... A contribuição de mélhorla poderá ser cobrada dos pro-
prietári?s delmóveis valorizados por obras PÚ!õlicas municipais, tendo
com0n.rn.it~tptélladespesarealizada e como limite individual o acréscimo
dei valor.Clue da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Artigo 115- Sempre que posslvel, os impostos terão caráter pessoal
eserao9t'aduadossegundo a capacidade econômicado contribuinte; facul-
tandoàadministração- municipal, especialmente para conferir efetividades
a esses objetos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos
da lei, o patrtmônlo, os tendlrnentos e as atividades econômicas'docontrl-
bulnte,
. Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria

de impostos.
Artigo 116 - O Munlcíplo poderá instituir contribuição, cobrada a

seus servidores para o custeio em beneflcio destes, desisternas de previ-
dência e assistência social.

I,:
I'
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··1.'I
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sscso 11
DA RECEITA E DADESPESA

ArtigoJ17 - A receita municipal constltulr-se-áda arrecadação dos
tributos municipais, da. participação em tributos da União edoEstado, dos
recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municlpiose da'utillza-
çãode seus bens e serviços, atividades e de outros Ingressos.

Artigo 118~Pertencem ao Munlclolo -
I - O produto da arrecadação db imposto da União sobre vendas e

proventos de qualquer natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias.e pelas fundações que
instituir e mantiver.

11- Cincoenta por cento (50%) do produto da arrecadação do im-
posto da União sobre a propriedade dos velculosautornotores licenciados
em seus territórios,

IV - Vinte e cinco por cento (25%) do produto da arrecadaçãodolrn- ..
posto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e t.';;.; .:,'

4?,\\\~~:~~:);i'...." t{'
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sobre prestação de serviços de transporte .interestadual e intermunicipal e
de comunicação.' .

Parágrafo Unico - As parcelas da receita pertencentes ao Municrpio,
rnencionadas no Inclso IV ,serão creditadas conforme os seguintes. crité-
rios: " , , '

1- Três quartos (3/4), no mlnimo, na proporção do valor adicionado
rias operações relativas' à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços realizadas em seu território; .

11- até um quarto (1/4), de acordo com o que dispuser a lei estadual.
. j' Artigo 119 - A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de

bens, serviços e atividades: municipais, será feita pelo prefeito mediante a
edição de decreto. .

.' Parágrafo Único- Às tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os
seus custos, sendo reajustáveis quando se, tornarem deficientes ou exce-
dentes.

Artigo 120 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de
qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.

. § 1~ - Considera-se notificação a entrega de aviso de lançamento no
domicflio fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federalpertinen-
te;

§ 2~- do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado
para a sualnterposiçêc o prazo que a lei estabelecer.

Artigo 121 - A despesa pública atenderá aos princlpios estabelecidos'
na Constituição Federal e às normas de direito financeiro.

Artigo 122 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfelta sem que
exista recurso disponlvel e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer
por conta de crédito extraordinário.

Parágrafo 'Único - Quando de seu efetivo pagamento, os débitos de
responsabilidade do Municfpio, sejam de qualquer natureza, serão atuall-
zados monetariamente com base nos mesmos critérios aplicáveis à atuali-
zação monetária dos créditos aplicáveis à atualização monetária dos cré-
ditos tributários exigíveis para respectiva entidade devedora,

Artigo 123":' Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executa-
da sem que dela conste a indicação do recurso para etendlmento do cor-
respondente encargo .. '

. Artigo 124 - As disponibilidades de caixa do Municfpio, de suas au-
tarqulés e fundações e das empresas por ElecQnfroladas. serão deposita-
das no-Banco doêstado de Pernambuco S/A BANDEPE, ressalvados.os
casos previstos em lei. ' '

SEÇÃO 111
D,O ORÇAMENTO

Artigo 125 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
1- ()plano pluríanu~I;< .. '
li .:..ssdiretriz8S orç'~rnentárlas;
111- os orçaroentos tllHHI.is do Municlpió.
S 1';", J\ loi qllo In~lltuf.rt'l'nlilt)1j pll,lrlruHlul

,(Hl

I~~l"

gionalizada, as .diretrizes, objetos e metas da administraç~o pq~!iGÇ'I ':).\~!rlt.
cipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para a!t.n~I.•H
tivas aos programas de duração continuada. "

§ 22 - A lei de diretrizes. orçamentárias' coml?reend~r~a$ rHmmí tl
prioridades da administração publica municipal, incluindoa~.~Q$i:H~I,i!in lho.
capital para o exerdcio financeiro subsequente, ortentará a elaboração .11
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tril>ulMI
e estabelecerá apolftica de aplicação das agênCia~fin~~?~ir~s.o·nOiOltí ~Iu
fomento. . . , " ..,' './ ' .'

§ 32 - O poder Executivo publicará, a,té 30 (trinta)',dias após o tinem'
ramento de cada blmestre, relatérío resumido da execução orçamentárla O,
nesse mesmo prazo, o enviará ao Poder legislativo. -..'<.i/... . .....'

§ 4«1 .' A lei orçamentária anual não conterá. dispositivOêSUlu)fi<J i~.
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proiblçn() u
autorização para abertura de créditos suplementares e contratll~~o dI
op~raçã,o de crédito; ainda que por antecipação de receita,'I'\~ter'Ff!~~dill~J.

Artigo 126 - Os projetos de lei relativos ao pla'nopluri~hual, 61) IJln~
trizes orçamentárias, ao orçamento anual serão enviados à Câmara Muni
clpelnos prazos fixados em lei federal. ..... .....' ..•

Parágrafo Único;.. .Asessão legislativanáo será il'lt~rl"ot'(lf.Jjdlí li

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.' "
Artigo 1~7 .; O orçamento será uno e a lei orçametária UI)LJItI llOt1i

'preenderé: '.," .; '. > ...•.... ' .. '"
I ....O orçamento fiscal referente aos Poderes do M.únití~)io,!sih)iI fu)\?

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, lnclustvu flUldl!
ções instituldas e mantidas pelo Poder Público;

Ii - o orçamento de investimento.das.empre'sp5 em.qll~.gNl(.mltllfJW'
direta ou indiretamente, .detenha a maioria do capital social,c(!)I'!1 dln~lh1
voto;

111- .o orçamento dà seguridade social, abrangendo to90~ p~ mll!lh.l
c!e~ e cSrgãos a elavinSl.Ilados, da adtpinist~l3ção ,CJi.rt:llQ'q~·,lrltllrQln, 1:1\~1n
como os fundos instituídos pelo poder público., . ,

Artigo 128 - Os projetos de lei relativos ao plano plurílOlj'iÍJul, 6u diJu'
t~iz~s orçamentári~s,~? orçamento anu.~le aos créditos Iídlliil~f!(1111,~tlrJ\o
apreciados pela Câ!TI~r.aMunicipal; na for!T!~r.egifnel1tíll.i ..,.,i;r ' .

§ 1«1- Caberá a Comissão de Finanças e Orçamento da Ct\!flUrl'! Mu,•
nicipal examinar e emitir parecersobre os .projetos r(~f(!rid()lIl'1\1M!J InHUtl.
spbré as contasapres~ntadas ~nual.A1~Ôt~peto Pre(eitoMy,~rfiil'rJI, {tl((lt<tIH
o ..acompanhameritbe a fiscalização órçá~entória, sen1 PHihJ1iqédll f\t;'i'i~1I116
das demais comissões ~a Cámara.

§ 2\) - As emendas serão apresentadas Ô Con1it1a~oJ;lúl~li)flI'l~!l1lo l)r
ç~(l'l~ntol.,d.~CaM.ar~,:~~!e/...sobre elas/~~j.~irá Pl!irpcer, dqvtJf19,r (':I~P91~~~l
aprscladas, na forma JégirTIentfll, pelo f:l1í'Jn~río:' . ....

§ 3'J - As Ornendlls ao proioto da leI do orçamento tll\lHll nu IItltl flt(p
j(!~PS quu q ..r,.nodifi~ll.~.ÍJ'lsQ~,on((lpqdlJrn~fJf I1fHPVuClPIl, GH~Q;

I""S\.llôt'l'). (~(>in·ria.tr~eiSfl(.'lm'p ~jll,lIi()'ij.tli.;rliH1tlUl tll:t1111 rrdel çl!Jtttf'~ldJQt!
cirçfJmf;}ntóI'lIH,I; . . .

11, IhfHtJlIUtf\Ó~ í'f!(IlHI1()Q tllll!Ó/'\pi1!'1fHl, fi dftll lItllHI ~lplmtt!ií n!t pll}\Jfí
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"
f1itinlm~ do anulação de despesa, excluldas as que incidsm sobre:

i) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da divida;
III - sejam relacionadas:
o) com a correção de erro ou omissão;
b) com dispositivos do texto do projeto de lei ,
'i 4Y,~ As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçarnentártas.não

pl)ill!rtI6.I/IJl(ElprQvadas quando incompatlveis com o plano plurianual.
''':,'1 I ',,:::~',' . c· . 0,'' ," 0,," .. , ': ,,' , . " , ' •

11, t)"",Oprefeito Municipal poderá enviar rnensaqem à Câmara Mu-
IHtllrwl, '!Jüra propor modificação nos projetos a que se refere esse artigo,
1~1Il101\1l\(! não iniciada a votação da parte cuja alteração é proposta.

Ij O".· Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não
\ IHlh lU lnr o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo
Inqil'olotivo,

ri li' • Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição
do IJlôjoto de lei orçamentária anual, ficarem 'sem despesas correspon-
dnrlhl~ podarão ser utilizados, conforme 'O caso, mediante Créditos espe-
dnhl úílsuplementares, com prévia e especifica autorização legislativa.

.Anl~Jo.~92Q não cumprimento do disposto no Art. 126, desta Lei
tJlOtl\ll(l~l. irnplicará a elaboração pela Câmara, tomando por base a lei or-
J,:1I1!\orrtt!lrla em vigor.

Artigo'130- A Câmara não enviando, no prazo consignado na lei
J;/)01plor1'1ontarfederal, o projeto de lei orçamentária à sanção, será promul-
Indl1l;orr' lei. pelo Prefeito, o projeto originário do executivo.

Artlno 131 ~ Rejeitado pela Câmara o projeto de lei orçaméntárta
nriuul. provalecerá. para o ano seguinte, o orçamento do exerclcio em cur-
1,0, uptloundo-se-lhe a atualização dos valores.

l')n1no 132 - O Município, para a execução de projetos, programas,
IIIJ!(Hl,l1.cirltlços(lyqegpe!las cuia execução se prolongue além do exercíclo
11\.1dI1l;qim,r'~v~rá~lf!b?r.i:lrorç~mentbs plurianuais de investirt1erytos.

. ...•.......PIl,r~~Ha.fOÚt1ld? i-o Asdotaçoes anuais dos orçamentosph.irianuais
tlnV(II'~() flor lnclufdas nó orçamento de cada exarcíclo para utilização do
r IIt~P"Wrlvo (:rÓl'lito .•.

I\rtl\lO 1:33..,. $tlc) vedados:
I \1 Inicio de programas ou projetos não lncluídos na lei orçamen-

\nrlulllllllJl:
\I '" [i f(wlí/Qção dê despesas ou a assunção de obriqações diretas que

!ilwuthlffl 11\1r.rÓdltOl> orçamentários ou adicionais;
111 ti (Qulí.zàç1io tia operações de oréditos que excedam o montante

th.Hí dllr,P!I("I~,(loCj\\r~ital, fes!;n.lh/a0<lS t~Sautorizadas mediante crédito~ su-
Phl.I"~IIH,hl'~!; ~1U.9~1~~8i5!.Il>,ponry.nhalicludés precisas aprovpçli:1s.,pelo.P9~~r

. I ~i\lillll\tiVO\IJ(H~~ji,(~t[~:nt(HI61;q{~; '" . '. ." . " .. '

IV 11 VlnqlJlof;:VO do n~ctlí\!Í (10 trl1pO$tU\1 u M\I(Jcl~1, fundo OIJ. çlesp(l!1á,
Hi!mnJyl\dl!~l f.l fUpt\l'ii~~o (li) prOdl,to (\() tll'r(!Gutl~jçiio tlo(llmpoatQ~ p QUq}'1a
I<llrifl\ii\ ult Anfi.:1l\H (I Hifl dO C(lilllllftiu,;l'it) I udrm.ll.!J dtJlltlnoçtlo do rO!lllr-
lit;ti puru n f(lfHlíJhml;fih:lll dutltinvolvlr1Hl!llP do 1)11>11110,q()lilO o dUlí)f(I'\i!Ul{.l1)
p'll(I Arl. dtlllth IIiIJ OttIf1nlt!f;I ti !l Ilti!.\'Iliji~:(\(1 t\l!I IJtlfontltlll ta'! !.)!lmuçOOc (10

~ll

crédito por antecipação de recelta, previstas' no Art. 165, § 82 da CortEI
Magna;

V - a abertura de crédito suplementar ou especlal, sem prévia autorl-
zação legislativa e'sem abdicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o rernanelamentoou a transferência de recursos'
de uma categoria de programação para outra ou dá um órgão para outro,
sem prévia auíorização legislativa; .

'VII- a concessão ou utilização de créditos lIIrnitados; ..
VIII - a utilização, sem autorização legislativa especrfica, de recursos

. dos orçamentos fiscais e dá seguridade social para suprir necessidade ou
cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados
no Art.127 desta Lei Orgânica;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza; sem previa autori-
zação legislativa.

§ 12 - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse o exercício fi-
nancelro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual ou
sem I'ei 'lua 'autorize a inclusão sob pena de crime de responsabilidade:

§ 22• Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exer-
clclc financeirô em que forem eutorlzadosi.ealvo se O ato de autorização
for promulqaco nos ültímcsquatro meses daquele exerclcio, caso. em que,
reaberto nos limites dos seus saldos, serão incorporados ao orçamento do
exerclcio flnareelro subsequente.

§ 32 - a abertura de crédito extraordinário somente será admitida
para atender, despesas imprevislveis e urgentes, como as decorrentes de
calamidade plhlica, observado o disposto nesta Lei Orgânica.

Artigo 134 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentá-
rias, inclusive créditos suplementares e especiais destinados .ao Poder Le-
gislativo, ser-he-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês" na forma
do que dispuser a lei complementar federal.

Artigo 135 - A despesa com pessoal ativo e .i,nativo do Municlpio não
poderâexceder os limites estabelectdos em lei complementar f,ederal.

Parágrab Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento
de remuneraçio, a criação de cargos ou alteraçiio de estrutura de carreira,
bem como a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entida-
des 'da admirtstraçâo direta ou indireta, inclusive fundações lnstituldas e
mantldas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - Se houver prévia dotação orçamentátla suficiente para atender às
projeções de cespesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrente;

11 - se touver autorização especíhca da lei de diretrizes orçamentá-
rias/ ressalvecas as empresas públicas'~ as sociedades de economia mista.

Artigo 136 .....a pr9Po~ta.orçarnent~ria. parcial do Poder Legislativo
sel'á élltregpei:lo ~qger,lBx~?y.~iyo noprazodefillido em lei complementar,
pl:lnl afeito decômpatiQili~a9âq.closprpgramas, das despesas do Munlcfpio
O dovoró cQnhr ti dotação global destlnada-às subvenções sociais, calcula-
dus .nos termos da lei.

ArllGl('l 117 ",. A I)Y6r)oIlHIOrçmf\0I1t.Úriu pan:inl cio POdP'f LetlisloiíVQ,
uu qlH.l trol:(I 6 tjrtl!Jo i\llt~rkiii3fir6 b bMIl) do, no mínimo, 'IO".!.) ((foi' Dor
(J{1f'ltO) (/ti flt(jv~tlp fln;lirrmmâl1tl flwnl(~lpfJIpllfl~ o usnroíelo propotllO•

1
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Mllno 138 - O Municfpio; nos limites de sua competência e corn ob- .
11111IIIlIH:11I (1(15 preceitos estabelecidos na Constituição da República, pro-
IjlIj~ill(1 t, deserwolvlmentc econômico. conciliando a liberdade de lnlclatt-
VII IHJlI! ml prlrrcípios superiores daJustiça social,com a finalidade de asse-
tI"l1" UHlovação do nível de vida e bem-estar da população.

1~1rógrafo Único - Para atender a essas finalidades, o Municfpio:
I • Planejará o desenvolvimento econômico. determtnente para o

r-I\IWI 1)I)bli~ole indipatívo para o setor privado, através prioritariamente:
. ,11do incentivo à produção agropecuária;
h) do combate às causas da pobreza e aos fatores dsrnarqlnallzaçâo,

llr'lJnOVOIido a integração social dos setores menos favorecidos; .
c] da fixação dO homem ao campo;
d} (10 incentivo à implantação. em seu respectivo território, de em-

/lI ifHIIl\ I'\()\,OS, <\Ia médio e grande porte;
) da concessão à pequena e à microempresa, de estímulos fiséais e

'\ll1dllfnlotl, criando mecanismos legais para simplificar suas obrigações
l.\Il P (\ PodlH' Publico; .

f) ciOnpolo ao cooperatlvisrno e a outras formas de assoclativlsmo.
11 ..... prQ~9P~rá.8meio ambiente, especialmente:

.IJ)polo cbll1bateà exaustação do solo e à poluição ambiental, em
IHllllqtHlr cio suas formas;

hl pula proteção à tauna e à flora;
!lI lIulo delimitação das áreas industriais. estimulando para que nelas

(/" V.t!tÜllHl1lnstalarpovas fábricas e que para ela$ se transfiram as locall-
l,~djtií\,IIP: <'9nas ..(v9~pas; .. . ../ ..

111~ 1il\~1:1I1tiyatOtlSO adequado dos recurs()srí~turais e a difusão do
f IltliHi(;ifl\flillO éiontffico e tecnolóçico, através principalmente: :

1) dI) ostfmutc à inteqração das atividades da produção. serviços.
(iIU!qWllo 11em!.lino';':

, ,~)}(IQ !)COfl~8.•.~~.?On91)istasda ciência é tecqol.~g.ia, por quantos exer-
(.1111\1 iHl,:,ltlull{;Ulli,\J~I~!,~~ÔI~roduçãQ, clrculaçãoecOnSurnode bens;

\\) !lu ÓUI(ltlJil de concessões especlais às indústrias que utilizam ma-
\(illll pril1lH nXilllQrílt'i no MlHtidpiO;

dl dlj Jlt tllt10Çtlu ü do dU!lI1lWólviml':nto do turismo:
IV !UprlIVl!~;OPIlIJ!i9 dó pc,H1tH econôrnicç, pala sltmlneçêo da con-

14j,' Üi'l9lfilJtlml~tü.~;~~.tti!rjlllmQ/}O. (l<)nrod\ltOt'.IJl(l5~ '':COI1$\Hl'lldor;
V iljfiPIH1~~~~.~5(lIílOWllilijnçnô ua: Irí)IlI:\U)~,()Qmo fot('lrprüp@ndó~/

I
.i.

I)

nnte da produção de rlqueze: .
VI -. promover' programas de constl'~ção de moradlas (! da n'IIH\()I ln

c8S condições hàbitacionais e de saneamentobásiêo;
VII- fomentará a Iivreil1iciativa; .
VIII- privilegiará a geração de emprego; .
IX - utili1:ará tecnologia de uso intensivo demão de obra;
X - protegerá os direitos dos usuários dos serviços públicos e dos.

mnsumidores;. . ..
XI - dará tratamento diferenciado à pequena pr,odução artesanal ou

nercantil, às microempresas e às pequenas.e.mpresas locais. considerando
aJa contribuição para a democratização de oportunidàdes econômicas. ln-
d.usive para os grupos sociais. mais carentes; . ' ..

XII - 'eliminará entravés burocráticos .que possam ümltero .exercíclc
da atividade econômica; .. ;

XIII-.desenvolverá açãO direta ou reivindicativa junto a outras este-
rasde governo, de modo que, entre outras ações. se efetivem:

~)Assistência técnica; . .
blcrédlto especializado ou subsidiado;
c) estlmulos fiscais e financeiros; . ,. .
(I) serviços de suporte inforll'lativo o.udemerca(io; ..
XIV - incentivará os artistas locais, dando-Ines, inclusive, prioridades

Rascontratações para .os festejos do Municfpio; .. ' . ...
XV - contribuirá com o transporte de estudantes residentes no Muni~

cfpio, para frequentarem cursos de Nlvel Superior em outras. localidades.
Artigo 139 - O Poder Municipal manterá órgão especializado com o

~bjetivo de fiscalizar os serviços. públicos em regime ,de concessão ou
permissão. de forma e assegurár os direitos inerentes aos usuários.a ma-

'.,utenção dos serviços e a fixação de uma polülca tarlfárla justa.
. Artigo 140 - É de responsabilidade do Municfpio·, no campo de sua
competência, a realização de investimentos para formar e 'manter a infra-
~strut\Jra básica capaz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento de
,tividades privativas, seja diretamente ou mediante delegação ao. setor.ert-
lI'ado para esse fim.

Parágrafo Único - A atuação do Municlpio dar-se-à, inclusive, no
meio rural. para a fixação de contingentE!s populacionais, possibilitandO-
Ihes acesso aos meios de produção e geração de renda e.estabelecendo a
ne,cessárÍl~Intra-estrutura destinada a viabilizar esse propósito.
.., Artigo 141 - A f1tuação do Municfpio na zona r.ural.terá como princi-

pais objetivos: .
, I - Oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalha-
dor rural condições de traba,lho e de mercado para os produtos. a rantabi-

II.da~edo~eMPreendimen~?s\~~[\1~lhoría (jopaorãpde "ida da família
rwtal; .. .

II - garantir o escoamento da produção. sobretudo o abastecimento
allrnentnt:

1\1~ g,Ji'untiro lIlill;oçnO racionul dós recursos naturais:
/.ii.,Arii~lli 14? .' Cor:T{ Qj)f'fh\,(>lpblll.i lU;!rUJ11011l0.1l l)fHtl;~ WljduÇ~{tO nn rss-

• f'\tlrdr:lll, Q. M\.tnlpll'l.ld 1IIHl'ttlrt\;;~! l'.I$ljlijtÔllt,lti t6~\III,:~,.fl6Xl~I"I~6f? ftmll, Q IlI'·Ir . . '''', , -," ""i'l ,'.." :,'.,.":':. : , "':"0 "

~ 1u _ O limite. disposto no caput deste artigo não. isenta o Poder te-
"OiNh/n\iO (~e suplementação orçamentáriá.em caso de nec:essidades de.re-

I, ).,Çi.I!I do 6ua$clot~ções orçamentária.s., . ..
IJ 2"·....Somente ao Poder Legislativo é dada .a.faculdade de. redução

cio IHOI!1í mlnlmo disposto neste artigo. . ..
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mazenamento, o transporte, o associativismo e a divulgação das oportuni-
dades de crédito e de incentivos fisoais.

Artigo 143.- O Municlpio poderá consorciar-se com outras municipa-
lidades com .vlsta ao desenvolvimento de atividades econômlcas de inte-
resse comum, bem corno integrar-se em programas de desenvolvimento·
regional a cargo de outras esferas de governo •.

Artigo 144 - O Municlpio desenvolverá esforços para proteger o con-
sumidor, através de:

1- Orientação e gratuidade de' assistência [urldlca, independente-
mente da situação social e econômlca do reclamante; ,

1\ - criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da CâfT1ara Munici-
pal para defesa do cosumldor:

'111 - atuaçâoccordanada com a União e o Estado.
Artigo 145 - O Municlpio dispensará tratamento jurldico diferenciado

ô micro empresa de pequeno porte assim definida em lei.
Parágrafo Único'- O tratamento dlferenciado previsto neste artigo

Gorá dado aos contribuintes citados, desde que atendam às condições es-
tabelecidas na legislação especifica.

Artigo 146 - ° Municlpio, em caráter precário e por prazo limitado,
definido em regulamentação peloPrefelto, permitirá às microempresas se
estabelecerem na resldêncla de seus titulares, desde que não prejudiquem
us normas ambientais, de segurança, de silêncio, de trânsito e de saúde
pübltca.

Parâgrafo Único - As microempresas, desde que trabalhadas axclu-
61yamente pela famllia, não terão seus bens ou de seus proprietários su-
[oltoa à penhora pelo Municlpio para pagamento do débito decorrente de
euo atividade produtiva.

Artigo 147 -' Fica assequrada às microempresas ou às empresas de
pequeno porte a simplificação ou a eliminação, por regulamentação do
Ex~cLltivo Municipal, de procedimentos administrativos em seu relaciona-
monto cOmâ administração municipal, direta ou indireta, especialmente
nn' oxigênciaS relativasàs licitações.

Artigo 148 - Os portadores de deficiência ffsica ou de limitação sen-
!jürji:li, .assirn como as pessoas idosas, terão prioridade para exercer o co-
rnórcio eventualou ambulante no Municfpio.

Artigo 14~S' Cabe, ainda, ao Município, nos termos oo .Art. 17, V, da
Gonmit:uiçâQ(',laIRepúblic,a, promovera defesa do COnsumidor, mediante:

I ~Fisoalização de preços, de pesos e medidas, de qualidade de servi-
VOU, observada a competência normativa da União;

II - criação e regulamentação do Conselho de Defesa do Consumi-
(11)1.(I ser irltêfJr~do por representantes dos eoderes Legislativos e Execu-
IIVt1 (10 Órgao~~~ ..cI..~S$(;!@ (lQm4r\i:tárlos. ".a fgrrpada léi municipal; .>i

li" pesqi)ISQ, jflforrt1oção e divulgaç~o dé dados sobre consumo,"
11' nç(lf; o qlulllrJfI(JOl1 do 1)9nS fl sorviçes. prevenção. consclentízação e
til'lul1\flçflr) do CclrlfHJmldÓl, oom o in1ultt) de evitar que venho a sofrer da-
IHH'IIJ. jll\1líy6,1(11J()X(IrOm li rlht'OIm d\1 :;jUIHI dír9itô$)

IV •.•.~IIJIj'í(ll.rI~§I~i'lh.rwOr\IH!II1!I~\'H~\110I,.rno~I.1D~lrl(ltlt;lhr,nmirlt'lf,1l1Í~flt9 KJ.~·,
. \1!'!ll!IUH'!liI.(ií:tlOft~rll~(i~tltlrl\i(llfjllní(l!,l~1'1M.ÇhJ~IY....~.'n.n!'o[;lpra4ltllç~o.' dEI\íll)$..1.8 .•

, ",' ., " "
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tência [urldtca:
V - condenação dos atos de exploração do homem pelo hO!YHm1 I1 di

exploração predatória de natureza, considerando-se juridiça.\Tul)rI\j;ll!1tr'W;H
moralmente indefensável qualquer ganho individualousoci~1 ül;l.ftilldtl
com base neles; .

VI - preferência aos projetos de cunho cumunitário dos lintHI()lo
mentos públicos e incentivos fiscais.

CAPITULO 11 ..
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTENCIASOCIAL

Artigo 150 - 0, Município prestará aos seus servidores, tamlllarua II

dependentes, diretamente.ou através de. instituto deprevídência ou, uin,IHI
mediante convênios e acordQs, previclênoia social. quec9m~reender~. (lHn.·
tre outros, na forma da. lei, os seguintes beneãclos: ./) .: !

t- Aposentadoria compulsória, por invalidez permanente 0\1 por
t~mpo de serviço:

. 11 - pensão por :morte ao cônjuge sobrevivente e a dependentos d.'"
finidos em lei;'

111 - licença para tratamento de sacJde; .i<'i
IV- licença por motivo de doenç/il em pessoa da famflia;
V - licença por motivo de ge$tação;
VI - auxílio funeral;
VII - auxilio reclusão.
Parágrafo Único - São reconhecidos ao comRan~eirQ ou CiJ(\IPtt,

nhelra os direitos aOS beneffcios da previ~ênoiadecOr're,[1tesda{í ()(;)I;III:HHII, .
ções respectivas. .,

Artigo 151 - É assequrado o reajustamento dos berietlcios PUIU pnl'
servar-thes, em caráter permanente, o valor real conforme critérlO$ dolllll~
dos em lei, obedecido o disposto no art. 40 §§ 42 e ?<ldaConS,tituiç(\o tlu

República. 'i. >. . . .. ....'» ii:
§ 12 - Egarantidil, para efeito de aposentadoria,.á)coI1tag~i~\ rt:lólpl'(J

cade tempo na administração pública e na atividade privada, furul QU 11'
bana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência $()(;iHirjo 1;C!rt'
pensarão, financeiramente, segundo o critério estabelecido em 1(11.

§ 22 - Nentll:!Tbene!rcio~e prestação continÚr~i~J~rá valor rí'f'n~t:lt
inferior ao salário.mlnip"9'«< . .' . ;..+1'.//' ...· .. '........'..'

§ 3~ - É vedada.a subvenção do Poder Públii~ MUrliclp~11 (.W tlntlllf»
des de previdência privada com flns lucrativos.

§ 42 - A gratificaçãp natalina dos aposentados e per\aíonilliuti 10rOpllr
base o valor dos proventos epensôes do mçs c!oElet9rr'1hrO(h4 ü,lJd/1 ilrlO,

>,Artigo 152-.,p ryt.fi!r.l~rRIQ~ resP(~cti,v(as.I:ll\t~,rSt~jP;~i~rfvndil~Ô(;!QC!t.lf1ri
tribuírtio;rn€HjSalmênte, meeliahleo reool:\ilítl1fH'j~(J;de'r\9 i'tih~irfm; 7'Y., (d\:)I~
por canto) do seu dispêndio com 1'0$$001 p~tr{.l Q Cll$tüló'dadtumOtlUl1 prtl,,1
denciárlas e Qssír;tencials do Instluno '-'o Pr()vídOncltl dOI! $(Jfvlr!ojOIl II
E:$tado de Porl10rnl:l\HJO..• 'PS~ P,

Arll~IO Hl3 .• O ry1U"I~lt~.iBide'~II'od~1!lW\ l.i()n'H~~~fl~.t(j.,(tlt1\,ilnl'!1 (
v':!9o !1ô/)lul."úlvOrI:lQf;lrHi(1·(~O~eÚidprml,d\~ t1iflntí~IÍ\I:lvtl.hjr)tll:ill'l\Jl(lftW f1tl

, , " ·"r.," , ' I' :. _:'.".:." .. ': ,'~':, .:'."-,,{. ". '. . ,',. ...., .' '. .. 1.' ::.,,"', ,;:: ...•..., .•'., .' ''-'



sem a esses objetivos.
§ 12 - Ca!JElráao Municlpio promovere executar as obras que, por

sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas instituições de
caráter privado.

§ 22 - O plano de assistência social do Municlpio, nos termos da lei
que a estabelecer, terá por objetivo à correção dos desequillbrios dosiste-
ma scclal e a recuperação dos elementos desajustados; visando a um de-
senvolvimento social harmônico, consoante previsto no Art, 156 desta Lei
Orgânica. '.. . . '.' . . .

'. Artigo 1~:- Compete.aoMuniclpiosuplementar, se for o caso; 'os
planos de previdência social"estabelecidos na lei federal.

. Artigo 155':" O Municlpio, diretamente ou através do auxilio de enti-
dades privadas de caráter asslstenciai, regularmente constltuldas, em fun-
cionamentoe sem fins lucrativos, prestará assitênciaaos necessitados, ao
menor abandonado ou desvalido, aosuperdotado, ao paranormal e à ve-
lhice desamparada.

§ 12 - Os auxllios às entidades referidas no capurdéste artigo so-
mente serão concedidos. após a verificação. pelo órgdo técnico competente
doPo~erExeclJtivo,dasidoneidadesda instituição. da sua capacidade de
assistência e das necessidades dos assistidos. .

§ 22 - Nenhum auxilio será entregue sem a verificação prevista no §
anterior, e.jro caso de subvenção, será suspenso o pagamento, se o Tribu-
nal de Contas do Estado não aprovar as aplicações precedentes OIJseo õr-
giio técnico competente Verificar que não foram atendidas as necessidades
asslstenciais rnlnlrnss exigidas.

Artigo 156 -" A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar. independentemente de contribuição à segurada social e tem por obje-
tivo:

I - A proteção e amparo à famflia. à maternidade," à infãncia. à ado-
lescência e à velhice; .

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
111- a promoção daintegração ao mercado de trabalho;
IV - a.habttaçêo e reabilitação das pessoas portadoras de. deficiência

e a promoção de sua integração à vida comunitária, à sociedade;
V - a garantia, às pessoas portadoras de deficiência visual, da gratui~

dade nos transportes coletivos urbanos;
VI - executar, coma participação de entidades representativasdaso-

cledáds, ações de prevenção; tratameotoereabi'itação.dedeficiênciasflsi.-
cas.mentals e sensoriais

11- participação da população, por meio deOf9a
tativas, na formulação das polfticas e no controlédélS
nlveís, .

CAPfTULOHI
DASAÚDE

.Artigo 158 -A saúde é direitodetodôs'osn1llnf~il?e~
der Público, assegurada mediante poHticassoci~i~.e~~91)~r1')ICá$
à eliminação do risco de doenças e outro~agra..v9s.e .:~o ..H
e igualitário às ações e serviços para aisuapro",oçii9,P~
ção: . .."i" .• \i.

"Artigo 159 .., Para atingir os objetivõsestabelê~i~ps
rlor, o Municlpio promoverá por tOdos"osmeiosao~eu~lcâ~p.~F

1- condições dignas.de.trabalho.,saneamento,m9.ra~i.~ ••fln
educação; transport.e e lazer; •.r.: .'. . . • <i}\/</ii'" '"

11-. respéitoaomeioarnbienteec9n~~ºledappl.~iy~Q.~
III ~.:açesso universal e igualitário. deto~os8~.I1~bit~~

pio às ações e serviços deprol')'loção, pr9teç~o~r~c .
sem qualquer discriminação.. '. '.. <.<Y·Y\i)'

.Arti~9 160~~.t:lrnpreique pO!lsr",el,0··M~n.iflpi.Çl8
I·.-.a ..fQrmaçãPi.cle,.,c.onScci~~cia.sanitátj~i~divi9Yir~~.?

des, atrí!vés do ensinopril11ário; .•.....•..•...•" ..•.........•..•........./i ...·..·..)( .
11'.-·serviços. hOspití!lares"dispensári()si. cOOpera

o Estad(), bem çomoas iniciat.ivas particularesefila~~r9r:>
11'.-' fOrnbatei à~m~léstíase~~ecrficas C~m~~i.p~a

g i06as; ...' .' ,,·i."'. .......!.... .··.".·.i,·.:.;
IV7ººl')'lb~t~~o<us9d.Et,~xicO~: ..•..•....•i.· .. <xi <; ••••
V .•.St:lrvlçé).s.dea~si~~~ncia.~.maternid~d~·.Etàinftin·Sia

".Parág r~f99;ni~i-8()mp.~t~. 9()f\t1 uni.9rR.i.p'~~Rlem~
rio,aIEt9.islaçáQ •.Fedrrªlie~ Es~ad.y~194.~9i~P?!).p9~. ~Íi)
çã(),fis~~lizaç~p)ec()~tt9!edasªçÕes.eseryiçQs.de $ •

u....•.•.•.•..•.m.........•.....•.••....•.?•...s..••..••.......•.•...i...•..s~......•.e.....•...•.m a.......•.•.ú ..P.•...i.c•..•..o......•....•..•........•.•.•..•..•..•..,i.· ••.......•..........•........•...•....·i.•..••.•.•...•••.....•..••.••.<.•...••..•...'..'... ..........•..........................• ••...•...J),rtig~l61 ..... Airlspeçãon).. .••••/
nié.•.•.i. p~rl~Fá'c~t~tep9R~i9~.t9rio.,;!)i.}>i.······;

)·\;·:~~~.~grª.f:~.LJnic9'/?89rstiWif~
·.···9~~;!.•no,ª.!o •..d;Etm ~tFJyllla,.,.slo·.···.atestad
ç~~t~/~}()sas..rA'{· . .

". ···Arti'lo1.62
rela



Artigo164;';SâoatriboiçÕes
Único de Saúde: .

I ~.Planejar, .programare .brganizara rederQglonalizada ";hl.;.~,,~1

zada do SUS, em arti.culaçãocom a sua direção estadual;
.H - planejar, organizar, gerir controlare avaliarasacões

ços de saúde;
111.• gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes às

ções e aos ambterrtesde trabalho;
IV..,.executar serviço de: .
a) vigilância epidemiológica;
b) vigilâr\cia sanitária; .
c).alimentação e nutrição; .' . .' .
V - planejar e executar a poHtica de saneamento básico em arti,cula~

ção com o Estado e a União;' .
VI-executara poHticade lrrsurnos e equipamentos para a saúçlea;
VII -fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham repetrcu~.

são sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos estaduels e fedJerats
competentes, .•pata·conttolá·las;

VIII""' formarconsórciosintermunicipais de"saúde;
IX .• gerir laboratórios próprios de saüde:
X - avaliar .13 controlar a .execução de convênios e contríltos,eehebra-

dos pelo Municfpio, com entidades privadasprestadoras de serviro de
saúde.

XI .• autorizara instalação de serviços de saúde efiscalizar.nhes .0

funcionamento.·...
Artigb 165 - Asaçães e os serviços de saúderealizadb$ no Muni,clpto

integram uma rede regionalizada e hlerarqulzada, constituindo o Sisltem.a
Único de Saúde no Municfpio, organizado de acordo com asseguint/'s di-
retrizes: '.,

I' ~Comando único exercido' pela Secretaria Municipal de Saú(le ou
equivalente;

li-integridade da prestação das ações de saúde: . .'
111-organização de distritos sanitários colTla locação de reclursos

técnicos e práticos de saúde adequados à realidadeepidemiológica 10Ca\l;
IV - pertlctpação em nfvel de decisão deentidadesrepresent~t vas

dos usuários. dos trabalhadores de saúde e derepresentantesgOv4er~a-
mentais. na formu lação,gestão e controlé dapoHtica munici pai e das pço.es .
de saúde, através de Conselho Municipal de caráter deliberativo e pari:táno;

V- dírettodo indivíduotíe obter informações e esclarecimentoS 59'
bre assuntos pertinentes. à promoção, proteção e recuperação da sua sau-
de.eda.coletlvldade, .

Paragrafo Único -Os limites dos distritos sanitários referidos nlo ln-
ciso 111ccnstarãe no plano diretor de saúde e serão fixados segundo dS se-
guintes critéri.os:

l-área geográfica de abrangência;
II -adescrição.~eclientela;
111- resotutividade de serviços à dlsposlção da população. . .
Artigo 166 - O prefeito convocará, anualmente,o ConselhoMlJlntCt-

0011 fé
11- planf~jare "C

. 111- aproval' lns
ou privados ~esaúde,

..Artigb 168. -) . ,'.'
complementar do Sistema Unico de Saú .
público ou convênio, tendo preferência as entida
fins lucrativoíi.· . , .. . ..' ."

Artigo 169 - O Sistema Único de Saúde, no em
será financiado com recursos de orçamento do Munlclp
União e da seguridade social, além de outras fontes. .

Parágrafo Único - Os recu,rsosdestinados às 6çõe
saúde do Municiplo constituirão o fundo municipal
dispuser a lei

CAPíTULO IV '. . •.. ,

DA FAMíLIA, DA EDUCAÇÃO;' DA C
DESPORTOS

Artigo 170-O Municlpio dispensará proteçã?~#peçj
e assegurará condições morais,ffsicas eSbci~i~j~di~P~n~
volvlmento, segurança e estabilidade da famflia.>: ..,/<

§1 g - Serão proporcionais aos interessados tOdf~~l.~~
a celebração do casamento •. '. .'-. . ".,/i

§ 2.g..•. A...Iei dis.porá.sObr.e a a.s5istênc.ia.....·.a.o..s.......•..i.d.••.•.•.o............•.•.s.•......·..•.•.o....·.•.'...•.•••...•.s.•.'.•.láaos excepcionais. •.....•..••••..•' .
§3g. - .Compete ao Municfpio suplement~r}IElgJ

estadual, dispondo sobre a proteção} infância.àj~v~n
portadoras. de deficiência, garantindo-Iheso !icess~aJIB
cios públicos e velculóa de transPbrtescoletlvos;'<;<i.'"

,§ 412 -Para.a execução do previstone5teartigp~~?rã
outras, as seguintes medidas: . . ......••. . '.'',\J

1- Amparo às famflias numerosas e semrec.l.Ir~g~
11- ação contra os males que são instrumentosga

rnílla: ,>,
111 - estímuto'aoa pais e às organizaçõêssoCi~i$~a'iI'~ª

moral, cívica, flsica e mtelectual da juventude;. ...•.... ·•·••,.·.....·}C'
IV -colabbração com as entidades assistenciaisqY~llisflm

e educação da criança; '. . '. .....> .
V ..- amparo às pessoasidosas,assegurando~p

munidad.e, defendendo sua dignidade e bemest~r.~.,7
reito à vida; . '. ..... ..'. . . .. ......'c!i

VI· colaboração com o Estado e com outrós·m.•'Ü.n. ., ' ,. . .
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ção do problema dos menores desamparados ou desajustados, através de
processos .adequadosde. permanente recuperação.

. Artigo 1FI -'0 Municfpio estimulará odesénvolvimento das ciências;
das artes, das letras e da cultura em geral, observado o disposto na Cons-
tituição Fede~l;ll. .

§. 12- Ao Municfpio compete suplementar, quando necessário, ale-
gislaçãofederal eestádualidispondo sobre a cultur8/'

§ 2':! - Alei disporá sobre a fixação. de datas comemorativas de sua
alta significaçãopl;lra o Municfpio.

§32 -Àl;ldministraçãomunicipal cabe, na forma dalei, a gestão da
documentação governamental e asprovidêrícias para franquear suacon-
sultaa quantosdelasnecessitem.

§ 42 - Ao Municfpio cumpre proteger os documentos, as obras e ou-
tros bens de valor histórico, .artfstico e cultural, os monumentos, ·as paisa-
gens naturais notáveis eossftiosarqueológicos.

Artigo 172 ~ O dever do Municfpiocom a educação será efetivado
mediante a garantia de:

I - Ensino fundamental, .obrigatório e gratuito, inclusive para os que
a ele não tiverem acesso na idade própria;

11- proçresslva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensimo
médio;

111- atendimento educacional especlallzado aos portadores de defi-
ciência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de O (zero) a 06
(seis) anos de idade;

V - acesso aos nfveis ma ls elevados do ensino, da pesquisa eda cria-
çãoartfstica, segundo a capacidade de cada um;

VI- oferta de ensino noturno .regular, adequado às condições do
educando;

VII- atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, a'l-
rnentação e asslstênctas à saúde.

§12 - Acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público sub-
jetivo, acicnável mediante mandato de lnlunçâo.

§22 •. O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Municfpio,ou
sua ofertajrregular, importa responsabilidade de autoridade competente.

§32...;yompeteaoPoder Público recensearos~(lucal'id()~no ens.1no
funda?'l~ntal, fszer-lpea cham'ãda ezeJar,.junto aos pais Qu.responsáveis,
pela~requêp9ia~e~qola •.\ •.....••..........•.•..••..•. . . . .

.·r;...••............r......•~.•.·.I.....•.g.....•..0.·....•..•...••••..••.••••'•••.•..73 i.·•..••.•...·.••..•.O.•.•....•...•......•...••...•...•..s·•.i.·.S..te.rn·.•....a·.......•..de.............•..e.ns••....•...in.....•...o.....•.rn...•u ni..C.·.. ipa.·1.•...í1..•.•..s•......se
g
..•..u ra.r..á.... a..·.....•..o..·..s a.IU...•.....nosnece~sita(jo.$ Icon.oi.çóesd El,{:lficáci.aesco lar. / .•. ..• .••... '" ••'.' .••.. . .

•••••...•~.~~~g~af9<~Fr.i90tRe()d~r· .~~~.li9().M~.rj.9i P.~,g~.y~.rá .·.as~rgur~~)con;
>\:llyõa~d·~··••·~.sie$~g:!~.p.•.~l~;.ºp,i!re~,!91il{~t~'n.~/·~ir.~~i5~r~I.'i..~0(.~~.$iflp·•••·?Iil···.··1.3...gra u

·p7l.i;liO!'Iil·g/t2liiral,lrirntldíl'lnJ!'.l\:}llrántifl/ç1QJxi!lr\$PQrtfj9tatWtp,y, ..•••."
ll:wratuíto.e~ ..•i ...........//.

I.p t.?ê(l!~C()!~ü:,./."·
1.~lIJ~~lic"
f:Nítjl:)çJ

coma confissão religiosa do aluno; manifestad.apor:~I~r.~êito
por .representante legal ou responsável. .,1./( /' .

§22 - O ensino fundamental regular.;~erá ministrsqp
tuguesal· . ,'. . ../< i/i

§ 32 - É obrigatório nos estabelecimentos municip~is
particulares querecebeuauxílío.do IMunicrpiPio~ns.i.fI()'Yc.:l~
que abrangerá Seus valores, movimentos~evoluqionâ(iQ~tfat
etc. . . .... •.

§42 - O Mu nlclplo orientará e estim\.llà(á':Por.to.9o~~Si
cação .f.lsica,·que será obrigatória nosestabelecir:nentps,mypiçiJ'l~!
no e nos particulares que recebam auxHiodoMu.nicJ(>io..<./I ..•......

Artigo 175 - O ensino é livre. à inic\ativaiprivl;l(lª,alend
guintescondições:.. .. .

l-Cumprimento das normas geraisdeeducaçã~na?i
11- autorização e avaHaçãQ de qualidade peloscSr~~o~
Artigo .176 ..• Os recursos do Municfpioser~o.cfe~yp

; públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitári~s,cpllfê
lantrópica definjdasem lei federal, que: '. ....."=. .•..•.....•..../.. ...

I -Comprovem finalidade nãolucrativaeapli.~~Elr:rl'iseyJ.
financeiros em educação; .. . ...•·ii./<,i.j.i·.j.i'

11·- assegurem a destinação deseupatril'l'l~mi9.~()u.tr~·
nitária, filantrópiqílo.uconfessionaLouao M~niçfpie,p~.cas
mente de suas ativid.ades... ..' i....> .i/i·Xi ·.i/i.\
. § '2..;. Os recursos dequetrataestear.tjgo's~rª0'91il

de·estudopara oensinofundame~tíll;CjuanqoIl04ver>.f~IW
sos regulares na rede. pública na localidadedaresiçl.~nci.~
cando O Municrpio.obrigado.ainvestir.prioritariªm~flt .
s~ rede na localidade. .... .. .....>/'{

Artigo.171-·.·.·.0rv1~nicfpi~.a9xiliílr~,pel~1sl'!'l~.i9~;?~O
organizaçõesbeneficente~, .:culturílis.~ ....am~d9rist.as(~()i?.~1
d() .g~eas •.•al'!'la~orist~s ~ iascol«:l~i~i~.t~t~9pri9ri~~.çI~ ..n9;VI1Ç)
campose· ..installlçÕEl~··.~e.•proprll\l~~~e~0rv1~9ic.í~.i9·i/ .'/./<'/'

Ar~i~o178....G)M\lnicf~i()im~l')ter~o 8r9fe~~9ràdQ'0'l
econômi~o,~()ci.al·~ ..fT'9~al>~~J~\.Ir~..ge ..s~~sf~DÇÕ$~ .•.{ti;

n~f~gr~r9i9nig().7·Üílf.a··.~f~íto.?o>gi~R9st9 •.··~e$te'".
0i~'~n() d~<9é1rreir~eeiS9ipal~JJal P~pfi~s.l9r~H;k
"iJ~r~igeJ?S7;~'17ir~~pl.W~· ~.S()I'l'l~Ó$iÇãOj··
·~.l,IiÇQ~~i9o,·çOn$.elh().····.M4ni.CiPal.cte.fid
Oultur"i: .



, f\r\igo 183- O calendário escolar municipal será flexivel e adequado
t\n p{l(:l,Oaridades climáticas e às condições sociais e econômicas do aluno.

Artigo 184 - Os curriculos escolares serão adequados às' peculiarlda-
dml dO Munlcfploe valorizarão sua cultura e seu património histórico, ar-
II,,(I(;U, cultural e ambiental, na forma prescrita no § 3'1 do Art. 174 desta, lei
( lI'lfllnlctl.

AI'tigo 185- O Municrpio, no exercicio de sua competência, .apolaré
11(1 11Itlnifestaçõesda cultu ralocal.

Artigo 186 - Fi,cal1lisentos do paga'mento do Imposto Predial e Ter-
i'\19Iíl:11 Urbano .os imóveis tombados pelo Municlpio, em razão de suas
l:rll/lljtódsticas históricas, artlsticas, culturais e paisagisticas. "

Artigo 187 - Q, Munlclplo fomentará as práticas desportivas, espe-
r.utlmonte nas escolas. a ele pertencentes.

Artigo 188 - Ao Municrpio é vedada a subvenção de entidades des-
Iídl'IiV!ls profissionais.

Artigo 189 - O Municipio incentivará o lazer, como forma de promo-
~~h(ll'opial.

Artigo 190 - O Municipio deverá estabelecer e implantar politica de
il!lu!"!uç&9para a segurança do trânsito, em articulação com o Estado.

CAPfTULO V
, DA POL!TICA URBANA

Artígo 191 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo
I'tldul Púbtico Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, te.m
1101 t1bi(~tivo ordenar O pleno desenvolvimento das funções sociais da clda-
tltl \I uurorrtir o bem-estar de seus habitantes.

~ '\" "" Q plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal é o instru-
1\ 1I}jllt, básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

~.2"·, A propriedade urbana cumpre sua função social, quando aten-
c 11} flt4 IlIXI9{1I1<:iasfundamentais de ordenação da cidade, expressas nó plano
dltutor"

\Ii .~3'2',' A desapropriação de imóveis urbanos será feita com previa
11 hllHU ihdorllnlção em dinheiro.

AttiÇJo 192,,,:0 direito à propriedade é inerente à natureza do ho-
I1H)fYl,dopun(iondo seus limites e seu uso de conveniência social.

.~,,;l~'~ () Muniçrpio poderá, msdiante lei. especifica para área inclulda
1\1, pll1nQ (lir(ltt.'lr, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo
ifll'fH1ó.,nüo tH.llfiç~9o, subutilizado ou não utiliz~do,que promova o seu

dllq~lfI~ltj npl'()veitamento, sob pena, sucessivamente, de: '
Ptif'Cl()I~rr~ntoou (~eifi~ação compulsória;
íl'l"tpot4to,sot'lre fl propri~d'ade p~edjale terrirorial urbano progres-

Ilf\lfl !Ir.! tumpo. ,
t,JfH!lllm!lpl'hfÇlâo I'lom pfloart'Hill1toi"i'ledillntetIWlo da divida pl.ibli-

I~f\ du. tJll\i~IHlO, provil;lIll(jfllu tlprovllcln pulo S~I)l:Ido Federul, <;orr\ prazo de
, t Hti\I~t!~,;;tj~(lt!~(!lu,J,:l Olllfltlll, 'vl'n Pbrcul~\'!iliíjl~\!üls, i(,J~J:~í!ie sf,lt:e$siy~s, ~if;lStJ-

UIII'lh!/;j,!l (, vnlur tMI dtl In(hillin:ú,lrtlJ li os jurolllo(Jtlla. . ,
IhJoII~;) 'fUilll(;iª\I\" lflbUtr!~,9i1'v\,lf(:1I1()t;ld(j IIIJçilo 11i;) Im o I (J O'

demais Instrumentos de trabalho do pequeno ugriQllllor, tlH\J1I'qn~dil 1111

serviço da própria lavoura ou no transporte de sausprodutC)(I.' .
Aftigo 194 - Aquele que possuir, como sua; área urbana dtltllt'i:lb1hn"

(duzentos e éinquenta metros quadradosl, por cinco (05) anosrlhln~(111 IIP
temente e sem oposição, utilizando-aparas sua moradia ou da SI,lU ItllT11
lia, adqulrir-lhe-á o domlnlo, desde que não seja proprietário de outro
Imóvel urbano ou rural. ' '

§ 1'1 - o titulo do dominio e a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2'1 - Esse direito não será reconhecido aomesmo possuidor, mais
de uma vez.

§ 3'1 - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucaplão.
Artigo 195 -Será lsentooe imposto sobre 'propriedade predial e ter-

rito ria I urbana o prédio ou terreno destinado à moradia do proprietário de
Pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos termos e no limite
da ár.ea e valor que a lei fixar.

iArtigo 196 - O plano diretor do Municrpio contemplará áreas de ati-
vidade rural produtiva, respeitadas as restrições decorrentes da expansão
urbana.

Artigo 197 - A polítlca urbana será condicionada às funções sociais
da cidade, entendidas estas, na forma da lei, como odirelto do cidadão ao
acessc-â moradia,tralísportecoletivo, saneamento, energia elétrtca.Ilurrtl-
nação pública, trabalho, educação, saúde lazer e segurança, bem como a
presetvaçâo do património ambienta I e cultural.'

Artigo 198 - O plano diretor compreenderá a totalidade do território,
dispondo, entre outras, matérias, sobre o zoneamentc urbano, ()rdenação
da cidade, preservação e proteção do meio ambiente e dos recursos hldri-
cós, implantação do sistema de alerta e de defesa civil e identificação dos
vazios urbanos e daSáress àub-utlüzadas:

§ 1'1 - O Município poderá formar Conselhos Regior\aisou'da mi-
cro-rêqlão pata elaboração de) seu plano diretor e da fiscalizaçãbde sua
execução,

§2'1 - Poderá caber à iniciativa popular a apresentação depreletos de
lei, de interesses especificos da cidade ou de localidade, mediante a mani-

festação de, pelo menos, cinco por cento (5%) do eleitorado darespectlva
zona eleitoral.

Artigo 199- O direito de propriedade sobre o solo urbano não acar-
reta, Obrigatoriamente, o direito de construtr, cujo exerclclo deverá, ser
autorizado pelo Poder Executivo, segundo os critérios estabelecidos em lei
rnurüêipal.

§ 1'2 - Obedecidas as diretrizes de utilização fixadas no plano diretor,
ost!'iIT(lMS desaproprfados.ina forma doArt. 187 e seus respectivos tncl-
50S, üar~o destinados, sempre que possível. à contribuição de habitações
p(H;lUltrrl:iS.,.

§ 29 • AI) terras plíbllcas, situadas no perímetro urbano, quando sub-
l!HIl!~,.I~$Qq ,,,àI11yti1l;(OdIHI; ~.~rMdastintldas, obp.defi,go o plarr?urqanísti-

I) l11uJ1Jnlplll, l'\ri dlUltllilOIl"llll'lto dl1rJo[Julaçt\o ,lu baixa rC;lnclaOU à irnplari-
líifiJt1O:J',It~/!lllljlpl\rrlf;l~WII n!~lIilGl;hjou GOI)"I\Jf11l(Hin, '
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'Artigo 200 - 'Alra assegurar es funções sociais da cidade, o Poder
Executivo deverá utilizar Os tnstrumentos jurldicos. financeiros e de con-
trole urbenístico existentes-e 'à disposição do Municlpio: .

., Artigo 201 ";";'0 Municfpio promoverá, em consonânclacom suapolí-
ca urbana e respettedas as disposições do plano diretcr, programJis de ha-
bitação popular destiiíadosamelhorar as condiçÕes de moradia da popu-
lação carente dele.

§ 1!! - A ação do Municlpio deverá orientar-se para:
1- Ampliar o acesso a lotes mfnlmosdotadcsds infra-estrutura bási-

cae servidos por transporte coletivo;
II ., estimular e assistir/tecnicamente, projetos comunitários e asso-

clatlvos decOhstruçáo 'de nabitação e serviço; .
111- urbanizar; reguiar'Í:zar e titularas áreas ocupadas por população

de baixa renda passlval de urbahiúição; .
§ 2!!· Na promoção de seus programas de hablteçêo popular, o Mu-

niclpio ~everá articular-se com órgãos estaduais. regionais e federais
competentes e. quando couber, 'estimulara iniciativa privada e contribuir
para aumentar a oferta de moradias adequadas e compatfveis com a capa-
cidade econômica da população.

Ártí~02Ó2 - O Municipio, em consonância coma sua polltica urbana
e segundo o disposto em seu plano diretor, deverá promover programas
de saneamento básicp destinados a melhorar' as condições sanitárias e
ambientais das áreas urbanas e OS níveis de saúde da população.

Parágrafo Único- A ação do Municlpio deverá orientar-se para:
I - Ampliar, progressivamente, a responsabilidade local 'pela presta-

ção de serviços de saneamento básico; ,
, 11':' executar programas de saneamento em áreas pobres. atendendo

à população de baixa rendEI,Ce)m' soluções adequadas e de baixoc:usto
para o ebastecímento de água e esgoto sanitário;

'111 -executar programas 'de educação sanitária e melhorar o nlvel de
participação das comunidades na solução de seus problemas de. sanea-
mento;

IV - levar à prática, pelas autoridades competentes, tarifas sociais
para ossei'viços de água.

Artigo 203 - O Municlpio deverá manter articulação permanente com
os demais municípios de sua região e com o Estado; visando à racionaliza-
çãoda utilização dós recursos hídricos e das bacleshldroqráücas, respeita-
das as diretrizes éstabelecldas pela União. .

Artigo 204 - O Municlpío. na prestação de serviços de transportepü-
blico, fará obedecer aos seguintes princlpios básicos: '.'

I - Segurança' e conforto dos passageiros, garantindo, em especial,
acesso às pessoas portadoras' de deficiênCiaflsica; , . .

, II - prioridade.a. pedestres e usuértos d~ serviç9s;
11I- tarifa social, :assegurada a gratuiclade aos maiores de sesserítâ e

cinco (65) aI'lOS; .
IV - proteção a~biental contra a polulção atmosféricél e~onora;

'V .•• irl'tfJflrAçao o'ntrel'siSlemqSérneios. da :transporto f;I rà(;io'nl:lliz;~çãO
do l~in.~'H'~ri9u;
(111

!lí

VI - ~particiJ1ação das entidades representativa!! d~ (lQt()unh:l;\!J1<I ti dÍ\l_i
usuários, 1'1.0 pl!'lhejamento e nafiscaliza9~0 dO.SScefViçq~;. .... ...•..,..••if.!

Artig40205 - O Municlpio, em consonância com a sua pÜ,itlp'1.\ luhr.n:r.
e segundo) o disposto em seu plano diretor, deverá Pfprnovar Phlnnll:,~
programasssetoriais destinados.a mel~era~ aS.ç?~diçõ~~.dO trm)lltJtHttl pd.
blleo, da cirrculação de vefculose da segurança ç:lotrânsltõ. ' '.'

CAPfTULOVI
00 MEIO ~MBI~NTE;

,Artiggo 206 - Todos têri, direitoâ~m~jo atnbl~)rit~, UCOlcl~ill}lm"OI',t('!
,equilibradc:O, bem de usccorrnrm do pov(1) e ·()$sanoiQI i.\ sadia QliJtdldlHIH rI.'í
vida, lrnpcmdo-se ao.P()der.Pyblicó ~.~.nieipíll.~ à eQI~tl.;'lÍdade o dtMlf ti
defendê-loo e preservá-Io para aspreSar1tOS o futuras (JeruçÓQ!\. "

• ~. 1!! - 'Para asseguraraefetlvidac;lqd(~(l~e ..direito,lJ1c!"r'l'lt>~,pp ,PQd~.r
Pllblico: .

I- PfreserVar erestau raros prOCC!lSSOS eCIJIÓgicos eSSerlChalg(J IH'O\!tH;'
o manejoeecolqg.icQ d/:l~ espáçi~fie CCO$/>!sterlHls;. . . '. . .

II :- ~preservar a diversidade a a integridade, do patrirl'tóhl~' O,;ii~tJ~(:
do pais e ftscaltzaras entldatíeadedleadas à.cesculsae rn<1ntPl~jI'lQAtl;;~lfiI'
materi~1 ge~n~ti90;

111;.., deflnir espaços terrítoriaiseseus c~rnponé~tés!a ijf:j(ulf1b
cialrnente Ipr.otegidosi/sendo, aalteraç&(.')e .asupreaeâo .r:>~rmjtidl;\fIijQIt'l
atravé~ dea lei,~edada qualquer utiliza~ão que comprometa Alnt~lIrldi
dos atribulltosque justitiquémsua proteção;"

. IV-' exigir, na forma da}.ei.. ~~lfa,ln5talaçã.9 d~ o.~ra Q\~ ~1.tlyid,!(I!'.IJ~
tenelalrnemte causadora de sIgnrflcatlva degradaçao do 1n\)IO Jín'lllllíf\t~i
estuétopréêviodeimpactoarnbiental, aque se dará pUQllcldl)do;

v T CC0I'I~r()l~r>a.pr~dução, .~com~rcialiil:aç~o ~ o érnprOO()?~ tÓI'l111
métodos ee substâncias que cornportern risco para ti vitlll; tt qu~lId('HI
vida eOiml1eioambiente;

yr: •. 'pr9p10veraeducação ambie~tal em todos ~IlWVtll
aconsoien1tização pública paraa preservação do 'meiOfH'rtl:!h.mtri

VII - I)r9tege.r.aJ~UIJé;\ra flpr.a,!X~dac,la~kl'la.f0rlY1!t1.dtJ 1t11!~~.,P.I~'I.tJ~t
que coloqquern em risco SUa função ecológica,provOqlJ{I(t1n uxlll't;iIO;JI
espécíe our sobmetambs animais à érueídade. .... .'.;(

VIII -.~dicular~~e com, os ór~.~os :est~tI~ai61 rQQlo.tlall1 ..~ hHll4t~J!
cornpetenntes e, ainda, quando for o caso" corT\ OlJÜéHI rrnlhldt,)lOII, I!lI'li~I!#'
vande a sootaçêo de problemas comuns,rel,ativps fj prQ~q9t'i9~l'11bl~nlbh

§ 2'?2-Aquel~ que explo~ar recursos mi.oaraís fi~1l çlbrrflutlg li Il1iJ~
Parar o m'r'ieio ambiéntê degradádo, de aGQrdo com b tlÓlof.:l\(jtÓl:irtlmJ tlIdtfi~
da p~!.oórr9~9 P4!~lico.9Q!npet~nt(~,na ..forrh~ éla lei.. ..é Oif .

.§ 3 ... AS ccndütas e íuívicJi:ldeS ConsiclerarlOa looivftll f1Q rno!!')
blerl'te suj/ioj.tarão os ir'íff&10r;a$/~eS!i0QJ3flS1I'Jfl ou ítlrr(111i.~itllllJl!~61).:rUUII(!I. tt
admil'íisl~Ií{ltlvll~t ..lrd9pen~lo~ltfJtJHmtú obríogçô9 dQ,;f(lPllrl~f:,O. i')iJnl1r~
ôuUOÓd.OIl.i. . "', '.,! . '" . . " " ' . .• .•.•• "'i

A,rli!IIJQ2Ql • Opllill1<:\,lID.ltttlUilltJli! O'\(JiÓ ./,!t)'l hlQillb, ~ltWt' ·rlil$!:lIIJIH1{ldl',
. t'}url~!,~fjlti"Q ~"lI'iHfllnI6f11 '. . . ....



verá a adoção de medidas indispensáveis à utilização racional da natureza
e redução da poluição. resultante das atividades humanas. inclusive visan-
dos:

I - Proteger· os rios correntes. lagos e espécies nele.s existentes. so-
bretudo para coibir o despejo de vinhoto das usinas de aç6car e destilaria
de álcool. bem como de reslduos ou deletos, suscetlvels detomé-toslrn-
próprios. ainda que temporariamente. para oconsumo e autilização nor-
mal ou para a sobrevivência da flora e da fauna;

" - preservar a fauna silvestre que hablta os ecoeslstemas transfor-
mados e as áreas rurais e urbanas, proibindo a sua caça. captura e a des-
truição de seus locais de reprodução;

111 - proibir os remédios e agrotóxicos cujo uso comprometam o
meio ambiente.

§ 1'2 - Os recursos necessários à execução do plano. municipal do
meio ambiente ficarão assegurados em dotação orçamentária do Municr-
pio.

§ 2'2 - O Municlpio e o Estado obedecerão a programas conjuntos.
visando ElO tratamento dos despejos urbanos industriais e de resíduos sóli-
dos. à proteção e à utilização'racional da água. assim cornoao combate às
inundações. à erosão e à seca.

Artigo 208 - 'Fica vedado ao Municlpio. na forma da lei. conce-
der qualquer beneficio. incentivos fiscais' ou creditlclos, às
pessoas frsicas ou jurldicasque, com suas atividades poluamo
meio ambiente.

Artigo 209 - A captação de água. por qualquer atividade •.'.po-
tencialmente poluidora dos recursos hídrlcos, deverá' ser feita
à jusante do ponto de lançamento de seus despejos. após o cone
",rnimo de dispersão.

Artigo 210 - O Municlpio garantirá. na forma da lei. o livre acesso às
águas públicas municipais para dessedentaçãc humana e animal.

Artigo 211 - O Municlpio. ao promover a ordenaçã.o de seu território,
definirá zoneamento e diretrizes gerais de ocupação que assegure a prote-
ção dos recursos naturais. em consonância com o disposto na legislação
estadual pertinente e ••

§ 1g - Nas licenças de parcelamento, loteamento e localização. o Mu-
nlcíp'o exigirá o cumprimento da legislação de proteção ambiental emana-
da da Uaiâo e do Estado.

§ 2'2 - As empresas corrcesslonárias ou permissionárias dos serviços
públicosobedeceráo, rigorosamente aos dispositivos de 'proteção am-
blentai em vigor. sob pena de não ser renovada a concessão ou permissjo
pelo Municfpio ..

Artigo 212 - O Municlplo assegurará a partlcipaçãe dasen~ida~~~r~-
presentativas. da comunidade no planejamentos na fiscalização deprqte·
ção ambienta I; garantindo o amplo aoesso dos interessados às Informa-
ções sobre as fontes de poluição e degradação arnbiental ao seu dispor.

Artigo 213 - Para (l execução da' fiscalização da pcllticado meio em-
biente, será crl'Çldlil \,lrh~1Q()mi$siío composta por repru5/Jnlaillos'cJOIl Pode-
J'(~S Ex,OClllíI/O~ J;;ofjlilll,fivo, (lu nnt!clu(IOt'l c:/tlllllI!11M, do Cornt1rck) c IndúGtr!a
66.

locais. na forma da Lei.

TíTULO V
,DISPOSiçÕeS ORGANIZACIONAIS. GERAIS I t INAr'

Artigo 214 - O Municlpio comemora. de forma solene, ou dlll\lrO
(vinte) de dezembro e 27 (vinte e sete) de junho. em homenf;l!)elY\, 1'(lIiIH~lllí·
vilmente, á criação e à emancipação do.Munlclplo de Ita(j~itln~u. •.•...

Artigo 215 - Prefeito, Vlce-Prefelto, Vereador.'SecretárloMIHll(~ni~lJ~
Sub- Prefeito proferirão. no ato de posse noe respeotivos carUO!I, t)~ mf
guintes compromissos:

"PROMETO MANTER.DEFENOER E CUMI"FIlI1 A
CONSTITUICÃO PA REPÚBLICA I-=EDERAT1VA. 1)(
BRASil, DO ESTAPO DE PERNAMBUCO E A Ll:l
ORGÂNICA DÉSTE ,MUNiCíPIO. RESP!:ITAWAS I.tl$,
PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCen O MIHJ .:
CARGO SOB A INSPIRAÇÃO. DAS TRAl)ICOfl:'S or<
LEALDADE.BRAVlJRA EfJpATRIOTISMO oo Jtl.OVCJ
ITAQUITINGUENse".



..

Parágrafo ~nlco -Par.a cumprimento do dlsP9StO neste artigo, o Poder
Executivo exercerá rigorosa fiscalização e emberqará.tcdas as obras que
contrariarem esse prlnclpio.
Artigo 222 -, Aos maiores de, sessenta e cinco (65) anos é garantida a
gratuidade,dos transportes cotetlvos urbanos.
Artigo 223 - Esta Lei ,Orgânica e o Ato das Disp()sições Organizacionais
Transitórias entrarão em vigor na data de sua publicação

ltaqurtinqa, 05de março de 1,990

,'. 'Sév"arino Madas Borb~ Filho
.,.Presidente -

Paulo Soafes da Silva
- 1'2Secretário -

Migual Vldal'de i'legreiros
- 2'2'Secretário-

Jos.Januário de Almaida
- Vereador-

SeverinoBernardo Figueirado
- Vereador-

, Padt:o Vid,1 da Negreiros
- Vereador-

José dos Santos
- Vereador-

In6cio de Barros Pereira'
- Vereador-

Manoal Francisco da Cos~a"
-, Vereador -
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, ATO DAS DISPOSiçÕeS ORGANIZACIONAIS TRANSI~'6HíA

Artigo 1'2- Fica o Poder Execu~ivo Municipal na,obrlqação ele pnJ!HOIIÚf,
no prazo de até dois (02) anos, a contar 'da datada promutaeção. t\ijjl
Léi 'Orgiriica, a numeraçãóde,todos os Imóveis deste Municlpío,
Artigo 2'2• Até a entrada em vigor da lei complementar a que IIQ IjJt!Jltl \,1
Art. 165, § 9'2, I e 11, da Constituição da República, o Ml,lnicrpfQ9blld,mor~
àssegúintes normas:' , -:",' '
'I - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será'encamlrliltlc\O,
mara Municipal até o d,ia 30 (trinta) de,abrll decada ano e devolvltl() pOÍ'í:l
sanção ate 15 de junho; ",' '
11- os projetos de lei do plano pluríanual e orçamentário será OMüfnl·;
nhados à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro e devolvido Pl1rtl
sanção até o dia 30 de novembro. "
Artigo 3'2- As ieis complementares previstas nesta Lei Orqânlca " til} I~j,*
que a ela deverão adaptar-se serão votadas até 30 Itrlnta) çto jUl)htJ Utl
1991[mll novecentos e noventa eum). ' ,
Artigo 4'2~ Até apromulg$çãodalei co~plem,entàr regultldor~ I;) Ihií\lt~th:
'Ia das despesas~mpessoal,o Municlpio nãopofrá 'cjespende~o6~~I!.~
tulo mais do que 65% (sessenta e cinco) por cento das receitas OOI'ft1l1tófi/
Parágrafo Único - Ocorrendo excesso, Q MuniclpiO reduZirá o POf(;~H,r~ul
excedente, à razão de 1/5 (um quinto) por ano até ser atingido Q IIli1i,r
permitido. , . '
Artigo 5'2- OsServidores Públicos do Municlpio, dá administraçflo (1Ir(;,lu (lu
indireta, em exerclcio na data da promulgação dó COfJstituiçüo l:odt1ful,
há, pelo menos; cinco anos continuados eque não tenham sido t1dtllltido~
na fcrme reguladanoartig() 73, desta Lei Orgânica, são comlklorudo$ tlJI
táveis no serviçop~~lic~. '
Art\go 62 • Odi~pp~to po.Al't. 174, § ~\l, desta lei Orgtlnioa,I:(irá OpIIÇQ9fl~~/
pelopoder~Úbli70'~P~p.i~i qp ~noletiyó vin~o\.lro. '< '. "'; ,"!'
Artigo 79 -OPpderi\1unicIpaIPromoveráedi'çã'o IiQPvl~r do ttlXlp !lj!,'
gral da Lei Orgânica do Municlpio de It,aquitinga. que són'l, "9Iltu ,~'tl1i;ll:Jí},
sição das escolas, dos cartórios, sindicatos. delegacia de poliCiO dv\l, iJ'l~"

, titllições religiosas, biblioteca pública'; assoclações civis o Outl'(\lllnu~ltl)j
ções representativas da sociedade, gratuitamente. do 1"1'\000 uoo ti utr1u"
dão ltaqultinquense possa ter acesso à Lei Orgãni6a.

S,ovarino ,Mi'.ltiug Borbi\l Pilhe:)
, "\,.. prosidi:!ht'é ',~'

"'.'\ .,' "'i::

tI~.jijS()t(f'tl di) S Ihiü
, 1\i Soor'olMlo

Mlgu.1 Vldol tio NÕllrtllt()
., 'l}J StHlI QIÓrlO
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~' José Januário de Almeidu'
- Vereador-.

Severino Bernardo Figueiredo
- Vereador -

Pedro Vidal de Negreiros
- Vereador-

José dos Santos
- Vereador-

Inácio de Barros Pereira
- Vereador-

Manoel Francisco da Costa
-Vereador-
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